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Prefeitura Municipal de juazeiro do Norte —- Estado do Ceará 
Secretaria Municipal de Saúde 

Comissão Permanente de Licitações 

Ref. Pregão Eletrônico Nº 2021,03.01,1 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote 

Data de Abertura: D9 de Março de 2021 Horário de Abertura das Propostas: 09:00Hs 

Local: www.blicompras.org.br - Acesso Identificado no link “acesso público” 

PROPOSTA DE PREÇO REAJUSTADA 
Objeto: Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição enteral destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro 

do Norte/CE, no enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

Prezados Senhores, 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais ém vigor, especialmente os da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10,520/2002, bem como às cláusulas e 

condições do presente Edital. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo |, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação 

Lote 01 - Medicamentos Psicotrópicos 

item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

| Cetamina SâmG/mL. AMPOLA 60 CRISTALIA R$ 914,38 R$ 5.482,80 

Valor Unitário do Item por Extenso: noventa e um reais e trinta e oito centavos 

Valor Total do Item por Extenso: noventa é um-reais e trinta e oito centavos 

Ê Cloridrato de  dextrocetamina AMPOLA 25 CRISTALIA R$ 29,01 R$ 725,25 

Sime/mL. 

Valor Unitário do Item por Extenso: vinte é nove reais e um centavo 

Valor Total do Item por Extenso: vinte e nove reais é um centavo 

3  Etomidato 2mg/mL. AMPOLA 50 CRISTALIA R$ 10,36 R$ 518,00 

Valor Unitário do Item por Extenso: dez reais e trinta e seis centavos 

Valor Total do Item por Extenso: dez reais e trinta e seis centavos 

4 — Fenitoína 5% 250mpg/5ml AMPOLA 75 CRISTÁLIA R5 £66 RS 349,50 

Valor Unitário do Item por Extenso: quatro reais e sessenta e seis centaves 

Valor Total do Item por Extenso: quatro reais e sessenta e seis centavos 

5 Fenabarbital 200mG/2ml. AMPOLA Ta CRISTALIA R$ 2,73 R$ 204,75 

Valor Unitário do Item por Extenso: dois reais e setenta e três centavos 

Valor Total do Item por Extenso: dois reais e setenta e três centavos 

b  Fentanila cloridrato 0,05mg/ml AMPOLA 60 CRISTALIA R$ 700 R$ 420,00 

10mil 

Valor Unitário do Item por Extenso: sete reais 

Valor Total do Item por Extenso: sete reais 

7 Flumazenil 0,5m6/Sml. AMPOLA 150 HIPOLABOR R$ 2685 R$ 4.027,50 

Valor Unitário do Item por Extenso: vinte e seis reais e oitenta é cinco cêntavos 

Valor Total do Item por Extenso: vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos 

8 Haloperidol 5m6/mil sol, inj. AMPOLA 150 CRISTALIA R$ 140 R$ 210,00 

Valor Unitário do Item por Extenso: um real e quarenta centavos 

Valor Total do Item por Extenso: um real e quarenta centavos 

9 Midazolan 5mG/ml sol. Inj c/5ml AMPOLA 300 CRISTALIA RS 1100 R$ 3.300,00 

Valor Unitário do Item por Exterso: ônze reais 

Valor Total do hem por Extenso: onze reais 

10 Morfina sulfato 10m6 /iml AMPOLA 60 CRISTALIA R$ 578 R$ 346,80 

Valor Unitário do Item por Extenso; cinco reais e setenta e oito centavos 

Valor Total do Item por Extenso: cinco reais e setenta e oito centavos 

ml / AMPOLA 30 CRISTALIA R$ 12,41 R$ 372,30 1         
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

doze reais e quarenta e um centavos 

doze reais é quarenta é um centavos 

y Md LA IA il e ad 

Folha Nº DO ps 
  12 

13 

14 

Nitroprusseto de Sódio 25mg/mil 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total-do Item por Extenso: 

Pancurônio brometo 2mg/mL 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Rocurônio brometo 1bmqg/M] 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

AMPOLA sb 

treze reais e noventa e três centavos 

HYPOFARMA 

treze reais e noventa e trás centavos 

AMPOLA 20 

cinco reais e cinquenta e um centavos 

NOVA FARMA 

cinco reais e cinquenta e um centavos 

AMPOLA 20 CRISTALIA 

dezesseis reais e oitenta é cinco centavos 

dezesseis reais e oitenta e cinco centavos 

R$ 13,93 

16,85 

R$ 

RS 

RS 

B35,80 

110,20 

337,00 

  15 Suxametônio cloreto 100mg/M! 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

AMPOLA 20 

dez reais e sessenta e dois centavos 

UNIAO QUIMICA 

dez reais e sessenta e dois centavos 

R$ 10,62 212,40 

  Ló Tramado! cloridrato 50mg/mi sol. 
Ini 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

AMPOLA 100 TEUTO 

dois reais e trinta e sete centavos 

dois reais e trinta e sete centavos 

Valor Totai do Lote 01 - Medicamentos Psicotrópicos 

Item 

R$ 17.689,30 dezessete mil, seiscentos e oitenta e nove reais e trinta centavos 

Especificação 

Fumarato de formoterol diidratado 

+ Auticasona 12+250mg com 
inalador 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Fumarato de formoterol diidratado 

+ budesonida 12+400mq com 

inalador 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Lactulose 667 MG/ML 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Zinco 17,6mg/ml suspensão frasco 
100mi, 

Vaior Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Loção oleosa a base de AGE/TCM 

com vitaminas A e E, lecitina e 

ácidos graxos essenciais presentes 

no óleo de girassol. Frasco com 

200ml 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Dexcloreniramina + betametasona 

xarope ÍZ0ML 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Acetilcisteína 600mg granulado Cx 
c/16 sachãs 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 
   

Lote 03 - Cápsulas, Granulados e Líquidos 

Unidade Quantidade 

CPSL 500 

Marca 

ASTRA 

um real e seis centavos 

um real e seis centavos 

CPSL 300 ASTRA 

um real e oitenta e dois centavos 

um reale oitenta e dois centavos 

FR 30 NATULAB 

sete reais e quinze centavos 

sete reais e quinze centavos 

FR 120 MYRALIS 

vinte e dois reais e vinte e quatro centavos 

vinte e dois reais e vinte e quatro centavos 

FR 24 FARMAX 

cinco reais e cinquenta centavos 

cinco reais & cinguenta centavos 

ER 30 NEO QUIMICA 

sete reais e noventa e nove centavos 

sete reais e noventa e nove céiitavos 

CX 40 LEGRAND 

dezessete reais e quarenta e sete centavos 

dezessete reais e quarenta e sete centavos 

dy TRA RA 
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R$ 
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Rã 
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2,37 

Valor Unitário 

1,06 

1,82 

2 is 

22,24 

7,59 

1747 

    cen acoadão naus 
e mai Y 1 

    

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

237,00 

Valor Total 

530,00 

546,00 

214,50 

2.668,80 

132,00 

239,70 

698,80 
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Folha Nº DS 
8 Ciorexidina colutório sem álcool, ER 20 RIOQUIMICA R$ 26,46 R$ 529,20 frasco de 1 litro 

Valor Unitário do Item por Extenso: vintee seis reais & quarenta e seis centavos 
Valor Total do Item por Extenso: vinte e seis reais é quarenta e seiscentavos 

9 Cloreto de potássio 60MG/ML sol. ER 36 PRATI R$ 026 R$ 9,36 Oral 100ML 

Valor Unitário do Item por Extenso: vinte e seis centavos de real 
Valor Total do Item por Extenso: vinte e seis centavos de real 

Valor Total do Lote 03 - Cápsulas, Granulados e Líguidos 

R$ 2.568,36 cinco mil, quinhentos é sessenta e oito reais e trinta e seis centavos 

Lote 04 - Injetáveis 
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 1 Adenosina 3mg/mL. AMPOLA 50 HIPOLABOR R$ 19,10 R$ 955,00 

Valor Unitário do Item por Extenso: dezenove reais e dez centavos 

Valor Total do Item por Extenso: dezenove reais e dez centavos 

Z Adenosina bmg/2ml. AMPOLA 200 HIPOLABOR R5 23,00 R$ 4,600,00 
Valor Unitário do Item por Extenso: vinte e três reais 

  

Valor Total do Item por Extenso: vinte e três reais 
3  Aciclovir 250mg pó solução AMPOLA 30 NOVA FARMA RS 6,17 R$ 185,10 

injetável 

Valor Unitário do Item por Extenso: seis reais e dezessete centavos 

  

Valor Total do Item por Extenso; seis reais e dezessete centavos 

4 Água Destilada 500m! AMPOLA 72 FARMACE R$ 280 R$ 201,60 
Valor Unitário do Item por Extenso: dois reais é oitenta centavos 

Valor Total do Item por Extenso: dois reais e oitenta centavos 

5 Alprostadil 20meg Po Liafilizado Ini AMPOLA 60 BIOSINTEÉTICA R5 76,23 R$ 4.573,80 

Valor Unitário do Item por Extenso: setenta e seis reais e vinte é três centavos 

Valor Total do Item por Extenso: setenta e seis reais e vinte e três centavos 

6 Aminofilina 24mg/mL AMPOLA 50 FARMACE R$ 215 R$ 107,50 

Valor Unitário do Item por Extenso: dois reais e quinze centavos 

Valor Total do Item por Extenso: dois reais e quinze centavos 

7 Amiodarona 150mg/2ml AMPOLA 60 HIPOLABOR R$ 265 R$ 161,40 

Valor Unitário do Item por Extenso: dois reais e sessenta e nove centavos 

Valor Total do Item por Extenso: dois reais e sessenta e nove centavos 

8 Atracúrio 10mg/mL, AMPOLA 50 CRISTALIA R$ 10,28 R$ 514,00 

Valor Unitário do Item por Extenso: dez reais e vinte e oito centavos 

Valor Total do Item por Extenso: dez reais e vinte é oito centavos 
9 Atropira 0,25mg/ml. AMPOLA 75 FARMACE R$ 0,70 R$ 52,50 

Valor Unitário do Item por Extenso: setenta centavos-de real 

Valor Tetal do Item por Extenso: setenta centavos de real 
10 Bicarbonato de Sódio 8,4%. AMPOLA 60 FARMACE R$ 0,84. R$ 50,40 

Valor Unitário do Item por Extenso: oitenta e quatro centavos de real 

Valor Total do Item por Extenso: oitenta e quatro centavos de real 
11 Butilbrometo de escópolamina + AMPOLA 300 FARMACE R$ 467 R$ 1,401,00 

dipirona &mg /ml +500mg/ml) 

Valor Unitário do Item por Extenso: quatro reais e sessenta e sete centavos 

Valor Total do Item por Extenso: quatro reais e sessenta e sete centavos 

I2 Cloreto de Cefepima lg AMPOLA 200 ABL R$ 39,28 R$ 7.956,00 

Valor Unitário do Item por Extenso; trinta e nove reais e setenta e oito centavos 

Valor Tojahdo Item por Extenso: trinta e nove reais e setenta e oito centavos di 

AMPDE 2000 EUROFARMA R$ 11,01 R$ 22.020.00 
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Valor Umtário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

DIZE reais e um centavo 

onze reais é um centavo 

RAE NETIA 
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Medicamentos, Material e Equipamento Hospitalar. 
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ITAÇÃO 

Folha DU 
  14 Cetoprofeno 100mag sol. Inj 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Cisatracúrio 2mg/mL 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

AMPOLA 50 CRISTALIA 

um reale trinta e cinco centavos 

um reale trinta e cinco centavos 

AMPOLA 25 CRISTALIA 

vinte reais e quarenta centavos 

vinte reais e quarenta centavos 

135 

2,40 

Rê 

R$ 

67,58 

510,00 

  16 Clindamicina 150mg/mil solin. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

AMPOLA ado BLAU 

sete reais e trinta.e seis centavos 

sete reais e trinta e seis centavos 

7,36 R$ 2.944,00 

  17 Cloreto de Sódio 0,9% 250m!l 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

AMPOLA 1020 

dois reais etrintae cinco centavos 

FARMACE 

dais reais e trinta e cinco centavos 

R$ 2,35 R$ 2.397,00 

  18 

19 

20 

22 

22 

23 

24 

es 

26 

27 

28 

29 

Cloreto de Sódio 0,9% 100ml 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Cloreto de Sódio 0,9% 10ml 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Cloreto de sódio 10% sol. inj. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Complexo B sol. inj. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Dexametasona 4mg/ml sol. inj. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do ltem por Extenso: 

Difenidramina 50mg/ml, 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Dobutamina 250mg/mi solini 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do item por Extenso: 

Dopamina Smg/mi soLinj 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Epinefrina img/mL. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Vator Total do ltem por Extenso: 

Gentamicina 40mg/mil sol. inj. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Glicose 50% 1Omi. 

Valor Unitário dó Item por Extênso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Gluconato de Cálcio 10% amp. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total dá em por Extenso: 

    

AMPOLA 480 EARMACE 

dois reais e cinco centavos 

dois reais e cinco centavos 

AMPOLA 600 FARMACE 

vinte é um centavos de real 

vinte e um centavos de real 

AMPOLA 150 FARMACE 

vinte e dois centavos de real 

vinte e dois centavos de real 

AMPOLA 300 HYPOFARMA 

óitenta centavos de real 

oitenta centavos de real 

AMPOLA 450 FARMACE 

setenta centavos de real 

setenta centavos de real 

AMPOLA 75 CRISTALIA 

dezenove reais e noventa e seis centavos 

dezenove reais e noventa e seis centavos 

AMPOLA 100 HYPOFARMA 

oito reais e trinta e três centavos 

oito-reais e trinta e três centavos 

AMPOLA 100 UNIAO QUIMICA 

um real e oitenta centavos 

um real e oitenta centavos 

AMPOLA 200 

um real e setenta centavos 

HIPOLABOR 

um real e setenta centavos 

AMPOLA 50 

um real e quatorze centavos 

NOVA FARMA 

um real e quatorze centavos 

AMPOLA 1200 

tioventa e quairo centavos de real 

FARMACE 

noventa e quatro centavos de real 

AMPOLA 110 ISOFARMA 

dois reais e vinte e dois centavos 

dois reais e yinte e dois centavos 
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R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

R$ 

CPF: 322.608. 

984,00 

126,00 

33,00 

240,00 

315,00 

1.497,00 

833,00 

188,00 

340,00 

57,00 

1.128,00 

244,20 

  

   

 



  

30 

31 

Heparina sódica 5.000 Ul/mL. 

Valor Unitário do Item por Extensa: 

Valor Total do tem por Extenso: 

Hidralazina 20mg/mi sol. in). 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

AMPOLA 50 

trinta reais 

trinta reais 

AMPOLA 110 

nove reais e cinquenta e cinco centavos 

nove reais e cinquenta e cinco centavos 

Mecdicarnentos. Material 
Material Odortol 

BLAU 

CRISTALIA 

R$ 
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30,00 R$ 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME 
é Equipamento Hospitalar, 

úgico e Laboratorial 

1.800,00 

1,050,50 

  32 Hidrocortisona 100mg sol. inj. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do item por Extenso: 

AMPOLA 900 

quatro reais e onze centavos 

quatro reais e onze centavos 

R$ 411 R$ 3.599,00 

  33 Hidrocortisona 500 mg sol. inj. 

Valor Unitário do Item por Exténso: 

Valor Total do Item por Extenso; 

AMPOLA 1200 

três reais 

três reais 

BLAU 300 R$ 3.600,00 

  34 Lidocaína 2% Z0ml 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

AMPOLA PES) 

seis reais e cinquenta centavos 

seis reais e cinquenta centavos 

HIPOLABOR R5 650 R$ 487,50 

  35 

36 

38 

39 

EA 

4] 

az 

43 

46 

  

Manito! 20% 250ml 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Meropenen lg pó sol. Inj. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Metoprotol Img/mlL 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Metronidazo! 500mg/100mL - sol. 
HH, 

Valar Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Noradrenalina &mg/ml 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Norepinefrina 2mg/ml. 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Omeprazol 40mg sol. inj. 

Valor Emnitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Piperacilina sódica, tazobactam 
sódico (49+500mg) pó sol.inj 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Cloridrato de Prometazina 

5Umi/Zml 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Protamina cloridrato 1000U! 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Kem por Extenso: 

Solução de Ringer Lactato 500m!l 

Valor Unitário do Item por Extenso: 

Valor Total do Item por Extenso: 

Succinilcolina 100m i 

   

     

AMPOLA 24 

quatro reais e vinte e nove centavos 

quatro reais e vinte e nove centavos 

AMPOLA 50 

FARMACE 

vinte e cinco reais e oitenta & quatro centavos 

vinte e cinco reais é oitenta é quatro centavos 

AMPOLA 50 

trinta e dois reais e um centavo 

trinta e dois reais e um centavo 

AMPOLA 50 

dois reais é cinquenta centavos 

dois reais e cinquenta centavos 

AMPOLA &0 

dois reais e setenta centavos 

dois reais e setenta centavos 

AMPOLA 50 

três reais e trinta e oito centavos 

três reais e trinta e cito centavos 

AMPOLA 150 

doze reais e setenta centavos 

doze reais e setenta centavos 

AMPOLA 100 

vinte e dois reais e quarenta centavos 

vinte e dois reais e quarenta centavos 

AMPOLA 300 

três reais e oito centavos 

três reais e oito centavos 

AMPOLA 0 

três reais e setenta e quatro centavos 

três reais e setenta e quatro centavos 

AMPOLA 1020 

três reais 

três reais 

AMPOLA | 110 

CRISTALIA 

FARMACE 

FRESENIUS 

HIPOLABOR 

BLAU 

MYLAN 

SANVAL 

CELLERA 

FARMACE 

UNIAO QUIMICA 

DIST. DE MEDICAMENTOS 

Ata A 

  

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

erp no 
LEGROLIDA ME 

rota Pias EDU 

  

429 R$ 

25,84 R$ 

32,01 R$ 

250 R$ 

270 R$ 

338 R$ 

12,70 R$ 

2240 R$ 

308 Rs 

374 R$ 

300 R$ 
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1.292,00 

1.600,50 

162,00 

169,00 

1.905,00 

2.240,00 

924,00 

224,40 

3.060,00 
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Valor Unitário do Item por Extenso: oito reaise noventa e um centavos 

Valor Total do Item por Extenso: oito reais e noventa e um centavos 

47 Sulfato de Magnésio 50% AMPOLA 60 ISOFARMA R$ 267 R$ 40,20 

Valor Unitário do Item por Extenso: sessenta e sete centavos de real 

Valor Total do Item por Extenso: sessenta e sete centavos de real 

48  Terbutalina sulfato 0,5mg/ml AMPOLA ab HIPOLABOR R$ 304 R$ 182,40 

Valor Unitário do Item por Extenso: três reais e quatro centavos 

Valor Total do Item por Extenso: três reais e quatro centavos 

49  Vancomicina cloridrato lg AMPOLA 100 BLAU R$ 5,64 R$ 564,00 

Valor Unitário do Item por Extenso: cinco reais e sessenta e quatro centavos 

  

Valor Total do Item por Extenso: cinco reais e sessenta e quatro centavos 

50 | Vasopressina 20U! AMPOLA 60 BIOLAR R$ 22,50 R$ 1.350,00   

Yalor Unitário do Item por Extenso: vinte e dois reais e cinquenta centavos 

Valor Total do Item por Extenso: vinte e dois reais e cinquenta centavos 

51 Ácido Ascórbico 500mg sol. inj. AMPOLA 400 FARMACE R$ 1,72 R$ 688,00   

Valor Unitário do Item por Extenso: um real e setenta e dois centavos 

Valor Total do Item por Extenso: um real é setenta e dois centavos 

Valor Total do Lote 04 - Injetáveis 
  

  

  

R$ 80.920,56 oitenta mil, novecentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos 

Lote 05 - Nutrição Enteral 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

1 Suplemento alimentar em pó, KG 2 PROBIOTICA R$ 44,01 R$ 88,02 

composto de albumina 100% pura e 

natural, mínimo de B0% de 

proteínas, alto valor biólógico, zero 

gordura, Pacote com 1 k& 

Valor Unitário do Item por Extenso: quarenta e quatro reais e um centavo 

Valor Total do Item por Extenso: quarenta e quatro reais e um centavo 

2 Glutamina para nutrição oral & KG 2 HEALTLINE R$ 105,90 R$ 211,80 

enteral 1 kilo 

Valor Unitário do Item por Extenso: cento e cinco reais e noventa centavos 

Valor Total do item por Extenso: cento e cinco reais e noventa centavos 

3 Suplemento oral especialmente LT 54 ABBOT R$ 37,00 R$ 1.998,00 

planejado para oferecer nutrição 
completa e equilibrada com adição 

de frutooligossacárides  (fos). 

Contém 28 vitaminas e minerais 

essenciais, inclusive antioxidantes, 

como as vitaminas cee, selênio, 

zinço e beta-caroteno. Semelhante a 

Ensure. Lata 400g. 

Valor Unitário do Item por Extenso: trinta e sete reais 

Valor Total do Item por Extenso: trinta e sete reais 

Valor Total do Lote 05 - Nutrição Enteral 

R$ 2.297,82 dois mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos 

  
Valor Total da Proposta: R$ 106.476,04 

cento e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quatro centavos   
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Falha? GOD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 

Medicamentos. Material e Equipamento Hospitalar. Material Odontológico e Laboratorial 

  

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME Endereço: RUA SÃO JOSÉ, 726 - CENTRO 
Cidade: CEDRO - ESTADO DO CEARÁ CEP: 63.400,000 CNP]: 04.230.084/0001-00 -  €6F:06.3073960 Optante pelo Simples Nacional: (X)Sim ( )Não 
TELEFONE: (88) 3564 - 1307 [88] 2168-1012 [88] 9.9671-3268 E-MAIL: DIMECEDROGYAHOO.COM.BR Dados Bancários: 
Banco -do Brasil 

Destinatário; Distribuidora de Medicamentos Cedro LTDA - ME Agência: 1293-9 
Conta Corrente; 7059-9 

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura das propostas 
Data: 09 de Março de 20721 

Cedro - Estado do Ceará, 09 de Março de 2021 
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Proposta 44875 Cliente: 6$9487-MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE 
PROPOSTA ADEQUADA Att: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Pregão: 2021.03.01.1 Referente: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTE Dt Abert: 09/03/2021 Hora: 09:00 Endereço: PC DIRCEU FIGUEIREDO, O = CENTRO 

CEP: 63010-147 - JUAZEIRO DO NORTE/CE Tipo: PREGÃO ELETRÔNICO 

Data Doc: 09/03/2021 Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, NO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO 
CORONAVÍIRUS COVID-19, CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS JUNTO AO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

LOTE 02 - COMPRIMIDOS 

    

  

  

Item Descrição | Ro ua | Marca Qtde Und R$ Unt R$ Tota BELO ASCONBICO 16 ERERMRSCONE 1) ess o JEGRD  O GR O GRSDO O ABS DA fa OT Ser O EI poi RS E dao E 01500. 22,50. a E CC Am = a BD SER CB I5D0 | 22,50. 4 IVERMECTINA 6MG. TT De  NFTAMBDIC 100. JOR 2 ABDO 208,00. Seus NA CIR TREAM RM EO ID CEC a 219,89 E Su AO 1 90 EP Bi200  AO,BE 7 ZINCO 54,88 O ]  OSWALDO CAUZ - 300 ce 0,3700 111,00 Total Lote: 

R$ Total Lote: 1.088,20 UM MIL E OITENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS 

Total Global: 
R$ Global 1.088,20 UM MIL E OITENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS 

  

  
  

    

"Declaramos que nos preços oferecidos, estão incluidas todas as despesas incidentes sobra 4 Execução do fornecimento referente a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à fabricação, validade, garantia, transporte e entrega do objeto o demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitads, inclusive a margem de lucro. 
“Declaramos que conhecemos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. “Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a Carta Proposta está em conformidade Com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
“Declaramos que estamos de acordo Com tódas as exigências do Pregão: 2021,03.02.1 & que nos Preços cotados estão incluidos todos os encargos 
necessários em sujeição a Legislação Federal e Estadual. “Obs, TODOS OS PRODUTOS CONTEM ROTULOS AUTO-EXPLICATIVOS, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 
“Banço do Brasil - CC 209998=5 / Ag.Centro — 1369-2 *“Eradesco - CC 23121=5 / Ag-Centro - 0741-2 

Frete CIF. 

*“DECLARAMOS ASSISTÊNCIA TECNICA LOCAL — PROMOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA SITUADA À AVENIDA CAPITÃO HUGO BEZERRA, Nº.181 - BARROSO -— 
FORTALEZA/CEARÁ 

JOSE RU FINO DA Assinado de forma digital por JOSE 
RUFINO DA SILVA 

  

S | LVA NETO;456691 63320 
NETO:4 5 6691 6 3 3 20 Dados: 2021.03.09 12:40:57 -03'00' 

da = Re - ri ai JOSE RUFINO DA SILVA NETO ondição agamento E 
CPF: 456.691.633-20 
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.01.1 
Processo Administrativo Nº 2021.03.01.1 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Data de Publicação: 02/03/2021 09:05:02 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
02/03/2021 08:13:14 MENSAGEM PREGOEIRO 
O arquivo Edital Pregão Eletrônico 2021.03.01.1 - Medicamentos COVID-19.pdf foi removido pelo condutor do processo. 
02/03/2021 09:01:32 MENSAGEM PREGOEIRO 
O arquivo Pregão Eletrônico 2021,03.01.1 - Medicamentos COVID-19.pdf foi removido pelo condutor do processo. 
08/03/2021 12:03:35 CADASTRO DE PROPOSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
08/03/2021 16:28:16 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
08/03/2021 16:58:23 CADASTRO DE PROPOSTA PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 
08/03/2021 17:09:20 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 
09/03/2021 09:02:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dia senhores licitantes. 
09/03/2021 09:02:22 MENSAGEM PREGOEIRO 
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. Informamos que as 10:00 horas 
iniciaremos a sessão de disputa de preços. 
09/03/2021 09:03:04 MENSAGEM PREGOEIRO 
Este Pregão está sendo realizado em observância ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 201 8. 
09/03/2021 09:03:47 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que com base na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, aiterada pela Lei Federal nº 14.035, de 11 de 
agosto de 2020, os prazos deste procedimento licitatório foram reduzidos pela metade. 
09/03/2021 09:04:41 MENSAGEM PREGOEIRO 
É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente 
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item 
editalício 7.13. 

09/03/2021 09:05:31 MENSAGEM PREGOEIRO 
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
09/03/2021 09:05:56 MENSAGEM PREGOEIRO 
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo 
de remessa via e-mail. 

09/03/2021 09:07:12 MENSAGEM PREGÓEIRO 
Reguisitamos que ao final da sessão de disputa, o licitante vencedor envie dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, a sua 
proposta final e, se necessário, documentação complementar, nos termos do item editalício 10.4. 
09/03/2021 09:08:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação, 
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item 
editalício 10.4.,1, 

09/03/2021 09:08:48 MENSAGEM PREGOEIRO 

Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDIA, 
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de 
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administrativas. 
09/03/2021 09:09:46 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reiteramos que na formulação da proposta final, o licitante vencedor deverá observar que os valores ofertados somente serão 
aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em 
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital. 
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09/03/2021 09:10:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo | do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da proposta, nos termos previstos no item 8.4 do Edital. 
09/03/2021 09:11:21 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reforçamos que, o licitante que vier a se tornar vencedor, ao formular sua proposta final para encaminhamento via e-mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão. 
09/03/2021 09:11:54 MENSAGEM PREGOEIRO 
O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período. 

  

  09/03/2021 09:12:41 MENSAGEM PREGOEIRO 
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital. 
09/03/2021 09:49:02 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dia novamente. 
09/03/2021 09:49:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital. 
09/03/2021 09:49:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances. 
09/03/2021 10:00:33 MENSAGEM PREGOEIRO 
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços. 
09/03/2021 10:00:43 MENSAGEM PREGOEIRO 
Boa sorte a todos. 
09/03/2021 11:15:19 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que a sessão de disputa, através da oferta de lances e negociação para redução de preços com o Pregoeiro, fora 
encerrada. 

09/03/2021 11:16:10 MENSAGEM PREGOEIRO 
Requisitamos aos participantes com melhores ofertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail 
(cplOjuazeiro.ce.gov.br), das propostas finais, nos termos do item editalício 10.4. 
09/03/2021 11:17:29 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais começará a contar do horário da mensagem anteriormente 
postada, ou seja, 11h16mini0seg. 
09/03/2021 11:17:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim, o referido prazo será encerrado às 13h16min10seg. 
09/03/2021 11:18:08 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que, após o recebimento das propostas finais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas 
arrematantes, avançaremos para a fase recursal. 
09/03/2021 11:18:27 MENSAGEM PREGOEIRO 
Nesse momento, passaremos à análise da documentação de habilitação das empresas arrematantes. 
09/03/2021 11:19:11 MENSAGEM PREGOEIRO 
O julgamento da etapa de habilitação e a análise das propostas de preços finais serão divulgados por meio de mensagens postadas 
nas informações especificas de cada lote. 
09/03/2021 11:19:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços finais, as mensagens 
passarão a ser enviadas nas informações pertinentes de cada lote. 
09/03/2021 11:51:25 MENSAGEM PREGOEIRO 
O julgamento da habilitação já se encontra divulgado nas informações específicas de cada lote. 
09/03/2021 11:51:49 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim que recebermos as propostas finais, e realizarmos a devida análise, seguiremos para a fase de manifestação de possíveis 
recursos. 

09/03/2021 12:51:33 MENSAGEM PREGOEIRO 
A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras já fora concluída e se encontra divulgada através de mensagens 
postadas nas informações específicas de cada lote. 
09/03/2021 12:52:17 MENSAGEM PREGOEIRO 
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos, conforme anteriormente informado. 
09/03/2021 13:11:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes. 
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09/03/2021 13:11:32 MENSAGEM PREGOEIRO 
Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado. 
09/03/2021 13:11:49 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje. 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Lote 01 - Medicamentos Psicotrópicos 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Cetamina 50mg/mL. 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 91,38 

h Ê 
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Valor Total: 5.482,80 
  item: 2 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Cloridrato de dextrocetamina 5Omg/mL. 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 29,01 Valor Total: 725,25 
  item: 3 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Etomidato 2mg/mL. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 10,36 Valor Total: 518,00 
  Item: 4 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Fenitoina 5% 250mg/5ml 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 4,66 Valor Total: 349,50 
  Item: 5 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Fenobarbital 200mg/2ml. 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 2,73 Valor Total: 204,75 
  Item: 6 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Fentanila cloridrato 0,05mg/ml 10ml 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 7,00 
em: 7 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 
Descrição: Flumazenil 0,5mg/5ml. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 26,85 
Item: 8 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Haloperidol 5mgiml sol. inj. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 1,40 
Item: 9 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Midazolan 5mg/ml sol. Inj c/5ml 
Quantidade: 300 Valor Unit.: 11,00 
Item: 10 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Morfina sulfato 10mg/iml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 5,78 

Hem: 11 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Naloxona cloridrato 0,4mg/mi 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 12,47 
Item: 12 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modelo: 
Descrição: Nitroprusseto de Sódio 25mg/ml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 13,93 
Item: 13 Unidade: AMPOLA Marca: NOVA FARMA Modelo: 
Descrição: Pancurônio brometo 2mg/mL 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 5,51 
Item: 14 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Rocurônio brometo 10mg/MI 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 16,85 
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Valor Total: 420,00 

Valor Total: 4.027,50 

Valor Total: 210,00 

Valor Total: 3.300,00 

Valor Total: 345,80 

Valor Total: 372,30 

Valor Total: 835,80 

Valor Total: 110,20 

Valor Total: 337,00 
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Item; 15 Unidade: AMPOLA Marca: UNIÃO QUIMICA Modelo: 
Descrição: Suxametônio cloreto 100mg/MI 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 10,62 

Valor Total: 212,40 Item: 16 Unidade: AMPOLA Marca: TEUTO Modelo: 
Descrição: Tramadol cloridrato 5Omg/mi sol. Inj 

Quantidade: 100 | Valor Unit.: 2,37 
Valor Total: 237,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA 074 04.230.084/0001-00 17.689,30 17.689,30 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social | Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
  

MOVIMENTOS DO LOTE 
  02/03/2021 09:05:01 PUBLICADO 

03/03/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

09/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

09/03/2021 10:00:55 DISPUTA 

09/03/2021 10:00:55 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 17.689,30 
09/03/2021 10:06:01 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 074: Caro licitante. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no sentido de atender ao princípio da economicidade nas compras públicas, reitera a necessidade da oferta de lances junto ao lote. 
09/03/2021 10:15:55 TEMPO RANDÔMICO 
09/03/2021 10:23:55 HABILITAÇÃO 

09/03/2021 10:23:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
09/03/2021 10:36:02 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 074: Como contraproposta, solicitamos a redução, através de um novo lance, para o valor de pelo menos R$ 16.804,84 (dezesseis mil oitocentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos), buscando o atendimento ao Princípio da 
Economicidade, nos termos dos itens 10.1 e 10.2 do Edital. 
09/03/2021 10:50:41 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 074: Senhor licitante, solicitamos a sua resposta, no prazo de até 05 (cinco) minutos, alusiva à 
contraproposta formulada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
09/03/2021 11:03:07 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
Bom dia! 

09/03/2021 11:05:53 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
Senhor Pregoeiro, os preços ofertados já estão no nosso limite. 
09/03/2021 11:10:46 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 074: O Pregoeiro vem informar que, apesar da não oferta de lances pela licitante arrematante, os preços por 
ela apresentados são válidos, haja vista não estarem superiores ao orçamento básico elaborado pelo Município. 
09/03/2021 11:11:11 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
Em virtude da Pandemia, os preços estão subindo e havendo dificuldade de encontrar os produtos. 
09/03/2021 11:46:34 MENSAGEM PREGOEIRO 

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME está regularmente 
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
09/03/2021 12:18:03 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME já fora recebida através do e-mail e 
passará a ser analisada. 
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09/03/2021 12:48:57 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 
09/03/2021 12:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
09/03/2021 13:07:32 EM ADJUDICAÇÃO 
09/03/2021 13:19:34  ADJUDICADO 

  

  

  

LOTE 2 - ADJUDICADO 
Lote 02 -« Comprimidos 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

  

  

  

Item: 1 Unidade: COMP Marca: LEGRAND Modelo: LEGRAND 
Descrição: Acido Ascórbico 1g efervescente 
Quantidade: 720 Valor Unit.: 0,63 Valor Total: 453,60 
Item: 2 Unidade: COMP Marca: E.M.S Modelo: E.M.5 
Descrição: Captropil 12,5mg Comp 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,15 Valor Total: 22,50 
Hem: 3 Unidade: COMP Marca: E.M.5 Modelo: E.M.S 
Descrição: Caverdilol 3,125mg. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,15 Valor Total: 22,50 
Item: 4 Unidade: COMP Marca: VITAMEDIC Modelo: VITAMEDIC 
Descrição: Ivermectina ômg. 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,48 Valor Total: 248,00 
item: 5 Unidade: COMP Marca: PRATI Modelo: PRATI 
Descrição: Levofloxacino 750mg comp 
Quantidade: 70 Valor Unit.: 3,14 Valor Total: 219,80 
Item: 6 Unidade: COMP Marca: PRATI Modelo: PRATI 
Descrição: Simeticona 40mg 

Quantidade: 90 Valor Unit.: 0,12 Valor Total: 10,80 
Item: 7 Unidade: COMP Marca: OSWALDO CRUZ Modelo: OSWALDO CRUZ 
Descrição: Zinco 54,88 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,37 Valor Total: 111,00 

CLASSIF ICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 033 09.485.574/0001-71 1.480,40 1.088,20 Não 
2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA 093 04.230.084/0001-00 1.312,60 1.312,60 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
  

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/03/2021 09:05:01 PUBLICADO 

03/03/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

09/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

09/03/2021 10:00:55 DISPUTA 
  

  

  

09/03/2021 10:00:55 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 1.312,60 

09/03/2021 10:00:55 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 033) 1.480,40 
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09/03/2021 10:08:29 MENSAGEM PREGOEIRO 

Caros licitantes. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no sentido de atender ao princípio da economicidade nas compras públicas, 
reitera a necessidade da ofertas de lances junto ao lote. 

09/03/2021 10:15:55 TEMPO RANDÔMICO 

09/03/2021 10:18:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 093, PARTICIPANTE 033 

09/03/2021 10:18:56 FECHADO 1 

09/03/2021 10:20:44 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 033) 1.088,20 

09/03/2021 10:23:56 HABILITAÇÃO 

09/03/2021 10:23:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 

09/03/2021 10:56:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 

09/03/2021 11:47:49 MENSAGEM PREGOEIRO 

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA está regularmente habilitada, por 
atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 

09/03/2021 12:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser 
analisada. 

09/03/2021 12:50:15 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada 
por atender aos requisitos do edital convocatório. 

09/03/2021 12:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

09/03/2021 12:56:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Valores unitários definidos pelo vencedor. 

09/03/2021 13:07:32 EM ADJUDICAÇÃO 

09/03/2021 13:19:34  ADJUDICADO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Lote 03 - Cápsulas, Granulados e Líquidos 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
  

  

  

  

  

Item: 1 Unidade: CPSL Marca: ASTRA Modelo: 

Descrição: Fumarato de formoterol diidratado + fluticasona 12+250mg com inalador 

Quantidade: 500 Valor Unit.: 1,06 Valor Total: 530,00 

Item: 2 Unidade: CPSL Marca: ASTRA Modelo: 

Descrição: Fumarato de formoterol diidratado + budesonida 12+400mg com inalador 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 1,82 Valor Total: 546,00 

Item: 3 Unidade: FR Marca: NATULAB Modelo: 

Descrição: Lactulose 667 MG/ML 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 7,15 Valor Total: 214,50 

Item: 4 Unidade: FR Marca: MYRALIS Modelo: 

Descrição: Zinco 17,6mg/ml suspensão frasco 100mL 

Quantidade: 120 Valor Unit.: 22,24 Valor Total: 2.668,80 

Htem: 5 Unidade: FR Marca: FARMAX Modelo: 

Descrição: Loção oleosa a base de AGE/TCM com vitaminas A e E, lecitina e ácidos graxos essenciais presentes no óleo de girassol. 

Frasco com 200ml 

  

  

Quantidade: 24 Valor Unit.: 5,50 Valor Total: 132,00 

Item: 6 Unidade: FR Marca: NEO QUIMICA Modelo: 

Descrição: Dexcloreniramina + betametasona xarope 120ML 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 7,99 Valor Total: 239,70 

Gerado em: 09/03/2021 13:19:35 6 de 13 
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Item: 7 Unidade: CX Marca: LEGRAND Modelo: 

Descrição: Acetilcisteína 800mg granulado Cx c/16 sachês 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 17,47 Valor Total: 698,80 

Item: 8 Unidade: FR Marca: RIOQUIMICA Modelo: 

Descrição: Clorexidina colutório sem álcool, frasco de 1 litro 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 26,46 Valor Total: 529,20 

tem; 9 Unidade: FR Marca: PRATI Modelo: 

Descrição: Cloreto de potássio 60MG/ML sol. Oral 100ML 

Quantidade :36 Valor Unit.: 0,26 ut) Valor Total: 9,36 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

; q DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA 088 04.230.084/0001-00 5.568,36 | 5.568,36 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

| Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
  

MOVIMENTOS DO LOTE 
  

02/03/2021 09:05:01 PUBLICADO 

03/03/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

09/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

09/03/2021 10:00:55 DISPUTA 

09/03/2021 10:00:55 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 5.568,36 

09/03/2021 10:06:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 088: Caro licitante. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no sentido de atender ao princípio da economicidade 
nas compras públicas, reitera a necessidade da oferta de lances junto ao lote. 

09/03/2021 10:15:55 TEMPO RANDÔMICO 

09/03/2021 10:19:56 HABILITAÇÃO 

09/03/2021 10:19:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 

09/03/2021 10:36:29 MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPANTE 088: Como contraproposta, solicitamos a redução, através de um novo lance, para O valor de pelo menos R$ 
5.289,94 (cinco mil duzentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), buscando o atendimento ao Princípio da 
Economicidade, nos termos dos itens 10.1 e 10.2 do Edital. 

09/03/2021 10:50:52 MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPANTE 088: Senhor licitante, solicitamos a sua resposta, no prazo de até 05 (cinco) minutos, alusiva à 
contraproposta formulada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

09/03/2021 11:06:11 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 

Senhor Pregoeiro, os preços ofertados já estão no nosso limite. 

09/03/2021 11:11:05 MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPANTE 088: O Pregoeiro vem informar que, apesar da não oferta de lances pela licitante arrematante, os preços por 
ela apresentados são válidos, haja vista não estarem superiores ao orçamento básico elaborado pelo Município. 

09/03/2021 11:11:24 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 

Em virtude da Pandemia, os preços estão subindo e havendo dificuldade de encontrar os produtos. 

09/03/2021 11:46:45 MENSAGEM PREGOEIRO 

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME está regularmente 
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 

09/03/2021 12:18:15 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME já fora recebida através do e-mail e 
passará a ser analisada. 
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09/03/2021 12:49:09 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME encontra classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 
09/03/2021 12:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
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  09/03/2021 13:07:32 EM ADJUDICAÇÃO 
  09/03/2021 13:19:34  ADJUDICADO 
  

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Lote 04 - Injetáveis 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 
Descrição: Adenosina 3mg/mL. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 19,10 Valor Total: 955,00 
Item: 2 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 
Descrição: Adenosina 6mg/2ml. 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 23,00 Valor Total: 4.600,00 
Item: 3 Unidade: AMPOLA Marca: NOVA FARMA Modelo: 
Descrição: Aciclovir 250mg pó solução injetável 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 6,17 Valor Total: 185,10 
Item: 4 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 
Descrição: Água Destilada 500m!l 
Quantidade: 72 Valor Unit.: 2,80 Valor Total: 201,60 
Item: 5 Unidade: AMPOLA Marca: BIOSINTETICA Modelo: 
Descrição: Alprostadil 20meg Po Liofilizado Inj 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 76,23 Valor Total: 4.573,80 
Item: 6 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 
Descrição: Aminofilina 24mg/mL 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,15 Valor Total: 107,50 
Item: 7 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 
Descrição: Amiodarona 150mg/3m!l 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,69 Valor Total: 151,40 
Item: 8 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Atracúrio 1Omg/mL. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 10,28 Valor Total: 514,00 
Item: 9 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 
Descrição: Atropina 0,25mg/ml. 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 0,70 Valor Total: 52,50 
Kem: 10 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 
Descrição: Bicarbonato de Sódio 8,4%. 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,84 Valor Total: 50,40 
item: 11 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 
Descrição: Butilbrometo de escopolamina + dipirona 4mg/ml +500mg/ml) 
Quantidade: 300 Valor Unit.: 4,67 Valor Total: 1.401,00 
Item: 12 Unidade: AMPOLA Marca: ABL Modelo: 
Descrição: Cloreto de Cefepima 1g 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 39,78 Valor Total: 7.956,00 
item: 13 Unidade: AMPOLA Marca: EUROFARMA Modelo: 
Descrição: Ceftriaxona 19 sol.inj. 

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 11,01 Valor Total: 22.020,00 
tem: 14 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Cetoprofeno 100mg sol. Inj 

Quantidade: 50 
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Item: 15 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Cisatracúrio 2mg/mL 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 20,40 Valor Total: 510,00 

Item: 16 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Clindamicina 150mg/mi sol.inj. 

Quantidade: 400 Valor Unit.: 7,36 Valor Total: 2.944,00 

Item: 17 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Cloreto de Sódio 0,9% 250ml 

Quantidade: 1.020 Valor Unit.: 2,35 Valor Total: 2.397,00 

Item: 18 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Cloreto de Sódio 0,9% 100ml 

Quantidade: 480 Valor Unit.: 2,05 Valor Total: 984,00 

item: 19 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Cloreto de Sódio 0,8% 10ml 

Quantidade: 600 Valor Unit.: 0,21 Valor Total: 126,00 

Item: 20 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Cloreto de sódio 10% sol. inj. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,22 Valor Total: 33,00 

Item: 21 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modelo: 

Descrição: Complexo B sol, in). 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,80 Valor Total: 240,00 

Item: 22 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Dexametasona 4mg/ml sol. inj. 

Quantidade: 450 Valor Unit.: 0,70 Valor Total: 315,00 

Item: 23 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Difenidramina 50mg/ml. 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 19,96 Valor Total: 1.497,00 

Item: 24 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modelo: 

Descrição: Dobutamina 250mg/ml sol.inj 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 8,33 Valor Total: 833,00 

Item: 25 Unidade: AMPOLA Marca: UNIAO QUIMICA Modelo: 

Descrição: Dopamina 5mg/ml sol.inj 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 1,80 Valor Total: 180,00 
item: 26 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Epinefrina img/mL. 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 1,70 Valor Total: 340,00 
Item: 27 Unidade: AMPOLA Marca: NOVA FARMA Modelo: 

Descrição: Gentamicina 40mg/ml sol. inj. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 1,14 Valor Total: 57,00 
Item: 28 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Glicose 50% 10ml. 

Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 0,94 Valor Total: 1.128,00 
Item: 29 Unidade: AMPOLA Marca: ISOFARMA Modelo: 

Descrição: Gluconato de Calcio 10% amp. 

Quantidade: 110 Valor Unit.: 2,22 Valor Total: 244,20 
Item: 30 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Heparina sódica 5.000 Ul/mL. 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 1.800,00 
Item: 31 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Hidralazina 20mg/ml sol. inj. 

Quantidade: 110 Valor Unit.: 9,55 Vator Total: 1.050,50 
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item: 32 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Hidrocortisona 100mg sol. inj. 

Quantidade: 900 Valor Unit.: 4,11 Valor Total: 3.699,00 

Hem: 33 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Hidrocortisona 500 mg sol. inj. 

Quantidade: 1,200 Valor Unit.: 3,00 Valor Total: 3.600,00 

Item: 34 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Lidocaina 2% 20ml 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 6,50 Valor Total: 487,50 

Item: 35 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Manitol 20% 250ml 

Quantidade: 24 Valor Unit.: 4,29 Valor Total: 102,96 

item: 36 Unidade: AMPOLA Marca: ABL Modelo: 

Descrição: Meropenen 1g pó sol. Inj. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 25,84 Valor Total: 1.292,00 

Item: 37 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Metoprolol tmg/mL 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,01 Valor Total: 1.600,50 

item: 38 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Metronidazol 500mg/100mL - sol. inj. 

Quantidade: 5O Valor Unit.: 2,50 Valor Total: 125,00 

Item: 39 Unidade: AMPOLA Marca: FRESENIUS Modelo: 

Descrição: Noradrenalina 8mg/ml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,70 Valor Total: 162,00 

Hem: 40 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Norepinefrina 2mg/mL 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 3,38 Valor Total: 169,00 

Item: 41 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Omeprazol 40mg sol. ini. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 12,70 Valor Total: 1.905,00 

Item: 42 Unidade: AMPOLA Marca: MYLAN Modelo: 

Descrição: Piperacilina sódica, tazobactam sódico (49+500mg) pó sol.inj 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 22,40 Valor Total: 2.240,00 

Item: 43 Unidade: AMPOLA Marca: SANVAL Modelo: 

Descrição: Cloridrato de Prometazina 5Omg/2ml 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 3,08 Valor Total: 924,00 

Item: 44 Unidade: AMPOLA Marca: CELLERA Modelo: 

Descrição: Protamina cloridrato 1000UI 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 3,74 Valor Total: 224,40 

Item: 45 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Solução de Ringer Lactato 500ml 

Quantidade: 1.020 Valor Unit.: 3,00 Valor Total: 3.060,00 
Item: 48 Unidade: AMPOLA Marca: UNIÃO QUIMICA Modelo: 

Descrição: Succinilcolina 100mg 

Quantidade: 110 Valor Unit.: 8,91 Valor Total: 980,10 
Item: 47 Unidade: AMPOLA Marca: ISOFARMA Modelo: 

Descrição: Sulfato de Magnésio 50% 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,67 Valor Total: 40,20 
Item: 48 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Terbutalina sulfato 0,5mg/ml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 3,04 
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Item: 49 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: Descrição: Vancomicina cloridrato ig 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 5,64 

Valor Total: 564,00 Item: 50 Unidade: AMPOLA Marca: BIOLAB Modelo: Descrição: Vasopressina 20UI 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 22,50 

Valor Total: 1.350,00 Item: 51 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: Descrição: Ácido Ascórbico 500mg sol. inj. 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 1,72 

Valor Total: 688,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 1 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA 034 04.230.084/0001-00 80.920,56 80.920,56 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
  

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/03/2021 09:05:01 PUBLICADO 

03/03/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
09/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
09/03/2021 10:00:56 DISPUTA 
09/03/2021 10:00:56 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 80.920,56 
09/03/2021 10:06:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 034: Caro licitante. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no sentido de atender ao princípio da economicidade nas compras públicas, reitera a necessidade da oferta de lances junto ao lote. 
09/03/2021 10:15:56 TEMPO RANDÔMICO 
09/03/2021 10:16:56 HABILITAÇÃO 
09/03/2021 10:16:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
OQ detentor da melhor oferta é DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
09/03/2021 10:36:53 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 034: Como contraproposta, solicitamos a redução, através de um novo lance, para o valor de pelo menos R$ 76.874,53 (setenta e seis mil oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), buscando o atendimento ao Princípio da Economicidade, nos termos dos itens 10.1 e 10.2 do Edital. 
09/03/2021 10:51:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 034: Senhor licitante, solicitamos a sua resposta, no prazo de até 05 (cinco) minutos, alusiva à contraproposta formulada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
09/03/2021 11:06:31 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
Senhor Pregoeiro, os preços ofertados já estão no nosso limite 
09/03/2021 11:11:17 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 034: O Pregoeiro vem informar que, apesar da não oferta de lances pela licitante arrematante, os preços por ela apresentados são válidos, haja vista não estarem superiores ao orçamento básico elaborado pelo Município. 
09/03/2021 11:11:38 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
Em virtude da Pandemia, os preços estão subindo e havendo dificuldade de encontrar os produtos, 
09/03/2021 11:46:53 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME está regularmente habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
09/03/2021 12:18:46 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

09/03/2021 12:49:28 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME já fora devidamente analisada e se 
encontra classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 

09/03/2021 12:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

09/03/2021 13:07:32 EM ADJUDICAÇÃO 

09/03/2021 13:19:34  ADJUDICADO 

LOTE 5 - ADJUDICADO 
Lote 05 - Nutrição Enteral 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 1 Unidade: KG Marca: PROBIÓOTICA Modelo: 

Descrição: Suplemento alimentar em pó, composto de albumina 100% pura e natural, minimo de 80% de proteínas, alto valor 
biológico, zero gordura. Pacote com 1 kG 

  

Quantidade: 2 Valor Unit.: 44,01 Valor Total: 88,02 

Item: 2 Unidade: KG Marca: HEALTLINE Modelo: 

Descrição: Glutamina para nutrição oral e enteral 1 kilo 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 105,90 Valor Total: 211,80 

Hem: 3 Unidade: LT Marca: ABBOT Modelo: 
  

Descrição: Suplemento oral especialmente planejado para oferecer nutrição completa e equilibrada com adição de 
frutooligossacárides (fos). Contém 28 vitaminas e minerais essenciais, inclusive antioxidantes, como as vitaminas c e e, selênio, zinco 
e beta-caroteno. Semelhante a Ensure. Lata 4009. 
Quantidade: 54 Valor Unit.: 37,00 Valor Total: 1.998,00 

CLASSIFICAÇÃO 
  

  

    

  

  

  

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA 045 04.230.084/0001-00 2.297,82 2.297,82 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
  

MOVIMENTOS DO LOTE 

02/03/2021 09:05:01 PUBLICADO 

03/03/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

09/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

09/03/2021 10:00:56 DISPUTA 

09/03/2021 10:00:56 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 2.297,82 

09/03/2021 10:06:56 MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPANTE 045: Caro licitante. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no sentido de atender ao princípio da economicidade 
nas compras públicas, reitera a necessidade da oferta de lances junto ao lote. 

09/03/2021 10:15:56 TEMPO RANDÔMICO 

09/03/2021 10:20:57 HABILITAÇÃO 

09/03/2021 10:20:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 
09/03/2021 10:37:37 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 045: Como contraproposta, solicitamos a redução, através de um novo lance, para o valor de pelo menos R3 
2.182,93 (dois mil cento e oitenta e dois reais e noventa e três centavos), buscando o atendimento ao Princípio da Economicidade, 
nos termos dos itens 10.1 e 10.2 do Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE JUAZEIRO DO NORTE-CE 

09/03/2021 10:51:19 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 045: Senhor licitante, solicitamos a Sua resposta, no prazo de até 05 (cinco) minutos, alusiva à 
contraproposta formulada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 09/03/2021 11:06:43 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME Senhor Pregoeiro, os preços ofertados já estão no nosso limite 09/03/2021 11:11:32 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 045: 0 Pregoeiro vem informar que, apesar da não oferta de lances pela licitante arrematante, os preços por 
ela apresentados são válidos, haja vista não estarem superiores ao orçamento básico elaborado pelo Município. 09/03/2021 11:11:48 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME Em virtude da Pandemia, os preços estão subindo e havendo dificuldade de encontrar os produtos. 09/03/2021 11:47:03 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME está regularmente 
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 09/03/2021 12:18:58 MENSAGEM PREGOEIRO 
À proposta final da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME já fora recebida através do e-mail e 
passará a ser analisada. 
09/03/2021 12:49:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA — ME já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 09/03/2021 12:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
09/03/2021 13:07:32 EM ADJ UDICAÇÃO 
09/03/2021 13:19:34  ADJUDICADO E TC MD AN 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

REGISTRO DE PREÇOS 
(VENCEDORES DO PROCESSO) 

  
Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

Site: WWW .Juazeirodonorte.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.01.1 

Processo Administrativo Nº 2021.03.01.1 

Tipo: AQUISIÇÃO 

PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Data de Publicação: 02/03/2021 09:05:02 

  

TOTAL DO PROCESSO: 107.564,24 
  

  

  
  

  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 04.230.084/0001-00 106.476,04 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 074 17.689,30 Total: 17.689,30 

item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 
Descrição: Cetamina 50Omg/mL. 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 91,38 Total Item: 5.482,80 

item: 2 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Cloridrato de dextrocetamina 50mg/mL. 

  

  

  

  

  

  

  

  

Quantidade: 25 Valor Unit.: 29,01 Total Item: 725,25 

tem: 3 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Etomidato 2mg/mL. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 10,36 Total Item: 518,00 

Item: 4 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Fenitoina 5% 250mg/Sml 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 4,66 Total Item: 349,50 

Item: 5 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Fenobarbital 200mg/2mil. 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 2,73 Total item: 204,75 

tem: 6 Unidade; AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Fentanila cloridrato 0,05mg/ml 10ml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 7,00 Total tem: 420,00 

tem: 7 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Flumazenil 0,5mg/ôml. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 26,85 Total Item: 4.027,50 

Item: 8 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Haloperidol 5mg/ml sol. inj. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 1,40 Total Item: 210,00 

Item: 9 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Midazolan 5mg/ml sol. Inj c/5ml 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 11,00 Total Item: 3.300,00 

Item: 10 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Gerado em: 09/03/2021 13:19:34 1 de 8 

ra A pr 'S  



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Descrição: Morfina sulfato 10mg/iml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 5,78 
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Total Item: 345,80 
  

Item: 11 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Naloxona cloridrato 0,4mg/ml 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 12,41 Total Item: 372,30 
  

item: 12 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modelo: 

Descrição: Nitroprusseto de Sódio 25mg/mil 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 13,93 Total Item: 835,80 
  

Item: 13 Unidade: AMPOLA Marca: NOVA FARMA Modelo: 

Descrição: Pancurônio brometo 2mg/mL 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 5,51 Total Item: 110,20 
  

ltem: 14 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Rocurônio brometo 10mg/Ml 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 16,85 Total Item: 337,00 
  

Item: 15 Unidade: AMPOLA Marca: UNIAO QUIMICA Modelo: 

Descrição: Suxametônio cloreto 100mg/MI 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 10,62 Total Item: 212,40 
  

tem: 16 Unidade: AMPOLA Marca: TEUTO Modelo: 

Descrição: Tramadol cloridrato 50mg/ml sol. Inj 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,37 Total Item: 237,00 
  

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 088 5.568,36 Total: 5.568,36 
  

Item: 1. Unidade: CPSL Marca: ASTRA Modelo: 
Descrição: Fumarato de formoterol diidratado + fluticasona 12+250mg com inalador 

Quantidade: 500 Valor Unit.: 1,06 Total Item: 530,00 
  

Item: 2 Unidade: CPSL Marca: ASTRA Modelo: 

Descrição: Fumarato de formoterol diidratado + budesonida 12+400mg com inalador 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 1,82 Total Item: 546,00 
  

tem: 3 Unidade: FR Marca: NATULAB Modelo: 

Descrição: Lactulose 667 MG/ML 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 7,15 Total ltem: 214,50 
  

tem: 4 Unidade: FR Marca: MYRALIS Modelo: 

Descrição: Zinco 17,6mg/ml suspensão frasco 100mL 

Quantidade: 120 Valor Unit.: 22,24 Total tem: 2.668,80 
  

tem: 5 Unidade: FR Marca: FARMAX Modelo: 

Descrição: Loção oleosa a base de AGE/TCM com vitaminas A e E, lecitina e ácidos graxos essenciais presentes no 

óleo de girassol. Frasco com 200m!l 

Quantidade: 24 Valor Unit.: 5,50 Total Item: 132,00 
  

Item: 6 Unidade: FR Marca: NEÔ QUIMICA Modelo: 

Gerado em: 09/03/2021 13:19:34 
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Descrição: Dexcloreniramina + betametasona xarope 120ML 
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Quantidade: 30 Valor Unit.: 7,99 Total Item: 239,70 

Item: 7 Unidade: CX Marca: LEGRAND Modelo: 

Descrição: Acetilcisteina 600mg granulado Cx c/16 sachês 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 17,47 Total Item: 698,80 

item: 8 Unidade: FR Marca: RIOQUIMICA Modelo: 

Descrição: Clorexidina colutório sem álcool, frasco de 1 litro 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 26,46 Total Item: 529,20 

Item: 9 Unidade: FR Marca: PRATI Modelo: 

Descrição: Cloreto de potássio 60MG/ML sol. Oral 100ML 

Quantidade: 36 Valor Unit.: 0,26 Total Item: 9,36 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 034 80.920,56 Total: 80.920,56 

Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Adenosina 3mg/mL. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 19,10 Total Item: 255,00 

Item: 2 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Adenosina êmg/2ml. 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 23,00 Total Item: 4.600,00 

Item: 3 Unidade: AMPOLA Marca: NOVA FARMA Modelo: 

Descrição: Aciclovir 250mg pó solução injetável 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 6,17 Total Item: 185,10 

Item: 4 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Água Destilada 500ml 

Quantidade: 72 Valor Unit.: 2,80 Total Item: 201,60 

Item: 5 Unidade: AMPOLA Marca: BIOSINTETICA Modelo: 

Descrição: Alprostadil 20mecg Po Liofilizado Inj 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 76,23 Total Item: 4.573,80 

Item: 6 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Aminofilina 24mg/mL 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,15 Total Item: 107,50 

tem: 7 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Amiodarona 150mg/3ml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,69 Total tem: 161,40 

Item: 8 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Atracúrio 10mg/mL. 

Quantidade: 5O Valor Unit.: 10,28 Total Item: 514,00 

Item: 9 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 
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Descrição: Atropina 0,25mg/ml. 
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Quantidade: 75 Valor Unit.: 0,70 Total Item: 52,50 

tem: 10 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Bicarbonato de Sódio 8,4%. 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,84 Total Item: 50,40 

Item: 11 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Butilbrometo de escopolamina + dipirona 4mg/ml +500mg/ml) 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 4,67 Total Item: 1.401,00 

Item: 12 Unidade: AMPOLA Marca: ABL Modelo: 

Descrição: Cloreto de Cefepima 1g 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 39,78 Total Item: 7.956,00 

Item: 13 Unidade: AMPOLA Marca: EUROFARMA Modelo: 

Descrição: Ceftriaxona 1g sol.inj. 

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 11,01 Total Item: 22.020,00 

tem: 14 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Cetoprofeno 100mg sol. Inj 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 1,35 Total Item: 67,50 

tem: 15 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Cisatracúrio 2mg/mL 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 20,40 Total Item: 510,00 

Item: 16 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Clindamicina 150mg/ml sol.inj. 

Quantidade: 400 Valor Unit.: 7,36 Total Item: 2.944,00 

tem: 17 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Cloreto de Sódio 0,9% 250ml 

Quantidade: 1.020 Valor Unit.: 2,35 Total Item: 2.397,00 

tem: 18 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Cloreto de Sódio 0,9% 100ml 

Quantidade: 480 Valor Unit.: 2,05 Total Item: 984,00 

Item: 19 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Cloreto de Sódio 0,9% 10ml 

Quantidade: 600 Valor Unit.: 0,21 Total Item: 126,00 

Item: 20 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Cloreto de sódio 10% sol. inj. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,22 Total Item: 33,00 

Item: 21 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modelo: 

Descrição: Complexo B sol. in). 
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JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,80 | Total Item: 240,00 

Item: 22 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Dexametasona 4mg/ml sol. inj. 

Quantidade: 450 Valor Unit.: 0,70 | Total Item: 315,00 

Item: 23 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Difenidramina 50mg/ml. 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 19,96 | Total Item: 1.497,00 

tem: 24 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modelo: 

Descrição: Dobutamina 250mg/ml sol.inj 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 8,33 Total Item: 833,00 

Item: 25 Unidade: AMPOLA Marca: UNIAO QUIMICA Modelo: 

Descrição: Dopamina 5mg/ml sol.inj 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 1,80 | Total Item: 180,00 

Item: 26 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Epinefrina img/mL. 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 1,70 Total Item: 340,00 

tem: 27 Unidade: AMPOLA Marca: NOVA FARMA Modelo: 

Descrição: Gentamicina 40mg/ml sol. inj. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 1,14 Total Item: 57,00 

Item: 28 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Glicose 50% 10ml. 

Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 0,94 | Total Item: 1.128,00 

Item: 29 Unidade: AMPOLA Marca: ISOFARMA Modelo: 

Descrição: Gluconato de Calcio 10% amp. 

Quantidade: 110 Valor Unit.: 2,22 Total Item: 244,20 

Item: 30 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Heparina sódica 5.000 Ul/mL. | 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 30,00 Total Item: 1.800,00 

Item: 31 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Hidralazina 20mg/ml sol. inj. 

Quantidade: 110 Valor Unit.: 9,55 Total Item: 1.050,50 

Item: 32 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Hidrocortisona 100mg sol. inj. 

Quantidade: 900 Valor Unit.: 4,11 Total Item: 3.699,00 

Item: 33 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Hidrocortisona 500 mg sol. inj. 

Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 3,00 Total Item: 3.600,00 
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Item: 34 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Lidocaina 2% 20ml 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 6,50 Total Item: 487,50 

Item: 35 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Manitol 20% 250ml 

Quantidade: 24 Valor Unit.: 4,29 Total Item: 102,96 

Item: 36 Unidade: AMPOLA Marca: ABL Modelo: 

Descrição: Meropenen 1g pó sol. Inj. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 25,84 Total Item: 1.292,00 

tem: 37 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: 

Descrição: Metoprolol img/mL 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,01 Total Item: 1.600,50 

tem: 38 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Metronidazol 500mg/100mL - sol. inj. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,50 Total Item: 125,00 

tem: 39 Unidade: AMPOLA Marca: FRESENIUS Modelo: 

Descrição: Noradrenalina 8mg/ml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,70 Total Item: 162,00 

Item: 40 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Norepinefrina 2mg/mL 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 3,38 Total Item: 169,00 

Item: 41 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Omeprazol 40mg sol. inj. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 12,70 Total Item: 1.905,00 

Item; 42 Unidade: AMPOLA Marca: MYLAN Modelo: 

Descrição: Piperacilina sódica, tazobactam sódico (49+500mg) pó sol.inj 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 22,40 Total Item: 2.240,00 

tem: 43 Unidade: AMPOLA Marca: SANVAL Modelo: 

Descrição: Cloridrato de Prometazina 50mg/2ml 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 3,08 Total Item: 924,00 

Item: 44 Unidade: AMPOLA Marca: CELLERA Modelo: 

Descrição: Protamina cloridrato 1000UI 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 3,74 Total Item: 224,40 

tem: 45 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Solução de Ringer Lactato 500ml 

Quantidade: 1.020 Valor Unit.: 3,00 Total Item: 3.060,00 

Item: 46 Unidade: AMPOLA Marca: UNIAO QUIMICA Modelo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Descrição: Succinilcolina 100mg 

Quantidade: 110 Valor Unit.: 8,91 Total Item: 980,10 

Item: 47 Unidade: AMPOLA Marca: ISOFARMA Modelo: 

Descrição: Sulfato de Magnésio 50% 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,67 Total Item: 40,20 

Item: 48 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: 

Descrição: Terbutalina sulfato 0,5mg/ml 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 3,04 Total Item: 182,40 

Item: 49 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU Modelo: 

Descrição: Vancomicina cloridrato 19 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 5,64 Total Item: 564,00 

Item: 50 Unidade: AMPOLA Marca: BIOLAB Modelo: 

Descrição: Vasopressina 20UI 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 22,50 Total Item: 1.350,00 

tem: 51 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE Modelo: 

Descrição: Ácido Ascórbico 500mg sol. inj. 

Quantidade: 400 Valor Unit.: 1,72 Total Item: 688,00 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 045 2.297,82 Total: 2.297,82 

Item: 1 Unidade: KG Marca: PROBIOTICA Modelo: 

Descrição: Suplemento alimentar em pó, composto de albumina 100% pura e natural, mínimo de 80% de proteínas, alto 

valor biológico, zero gordura. Pacote com 1 kG 

  

  

Quantidade: 2 Valor Unit.: 44,01 Total Item: 88,02 

Item: 2 Unidade: KG Marca: HEALTLINE Modelo: 

Descrição: Glutamina para nutrição oral e enteral 1 kilo 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 105,90 Total Item: 211,80 

Item: 3 Unidade: LT Marca: ABBOT Modelo: 

Descrição: Suplemento oral especialmente planejado para oferecer nutrição completa e equilibrada com adição de 

frutooligossacárides (fos). Contém 28 vitaminas e minerais essenciais. inclusive antioxidantes, como as vitaminas ce e, 

selênio, zinco e beta-caroteno. Semelhante a Ensure. Lata 4009. 

  

  

  

  

Quantidade: 54 Valor Unit.: 37,00 Total Item: 1.998,00 

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 09.485.574/0001-71 1.088,20 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 033 1.088,20 Total: 1.088,20 

ltem:1 Unidade: COMP Marca: LEGRAND Modelo: LEGRAND 

Descrição: Acido Ascórbico 1g efervescente 

Quantidade: 720 Valor Unit.: 0,63 Total Item: 453,60 

Item: 2 Unidade: COMP Marca: E.M.S Modelo: E.M.S 

Descrição: Captropil 12,5mg Comp 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,15 Total Item: 22,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

Unidade: COMP 

Descrição: Caverdilol 3,125mg. 

Quantidade: 150 

tem: 3 

Valor Unit. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Marca: E.M.S 

: 0,15 

Modelo: E.M.S 

Total Item: 22,50 

  

Unidade: COMP 

Descrição: Ivermectina mg. 

Item: 4 Marca: VITAMEDIC Modelo: VITAMEDIC 

  

  

Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,48 Total Item: 248,00 

Item: 5 Unidade: COMP Marca: PRATI Modelo: PRATI 

Descrição: Levofloxacino 750mg comp 

Quantidade: 70 Valor Unit.: 3,14 Total Item: 219,80 

Item: 6 Unidade: COMP Marca: PRATI Modelo: PRATI 

Descrição: Simeticona 40mg 

Quantidade: 90 Valor Unit.: 0,12 Total Item: 10,80 
  

item: 7 Unidade: COMP 

Descrição: Zinco 54,88 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 

Marca: OSWALDO CRUZ 

0,37 

Modelo: OSWALDO CRUZ 

Total Item: 111,00 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO FINAL 

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010



  

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 11 DE MARÇO DE 2021 

Após análise da documentação a mesma obteve o Conceito 

Institucional CI = 4. 

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A solicitação atende ao que dispõe a Lei 9394/96, as resoluções do 

CNE ea Resolução 011/2014 do CME/IN 

HI VOTO 

Ante o exposto e tendo em vista que a escola citada atende as exigências 

estabelecidas nas dimensões verificadas para recredenciamento da 

—unidade de ensino, não alcançando a menção máxima em razão da 

exigência do Certificado do Corpo de Bombeiros. 

Seguindo a legislação sanitária, em vigor, quanto ao isolamento social, 

as aulas estão ocorrendo de modo “remoto”, sem aulas presenciais. 

EMEI Maria do Socorro Cruz, mantido(a) pela(o) Prefeitura 

Municipal de Juazeiro do Norte para funcionamento Educação 

Infantil, com base nos elementos averiguados in loco, tudo de 

conformidade com os esclarecimentos apresentados em relação a cada 

uma das dimensões, opina pelo recredenciamento, coma obtenção 

de Conceito Institucional = 4 (quatro), sendo favorável ao 

RECREDENCIAMENTO e AUTORIZAÇÃO para a oferta da 

Educação Infantil da EMEI Maria do Socorro Cruz até 03 de marco 

se 2025. 

IV- DECISÃO DO COLEGIADO 

O Plenário do Conselho Municipal de Educação do Juazeiro do Norte 

aprovou O relator concedendo o 

RECREDENCIAMENTO e AUTORIZAÇÃO para a oferta da 

Educação Infantil da EMEI Maria do Socorro Cruz até 03 de marco e 

de 2025. 

parecer do 

Sala Virtual (hrrps://meetr.google.com/vhk-fedm-dak) do Conselho 

Mumicipal de Educação do Juazeiro do Norte, em 03 de março de 

2021. 

CONS. JULIO OCIREU DE SOUZA 

Conselho Municipal de Educação do Juazeiro do Norte   

  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

    

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

AVISOS E EDITAIS E 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico nº 2021.03.01.1. O Pregoeiro 

Oficial do Município-de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que concluiu o julgamento final do processo licitatório 

modalidade Pregão nº 2021.03.01.1 sendo o seguinte: LICITANTES 

VENCEDORES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

CEDRO LTDA, vencedora junto aos lotes 01, 03, 04 e 05 com 

proposta final no valor global de R$ 106.476,04 (cento e seis mil 

quatrocentos e setenta e seis reais e quatro centavos) e PROHOSPITAL 

COMÉRCIO HOLANDA LTDA, vencedora junto ao lote 02 com 

proposta final no valor global de R$ 1.088,20 (um mil e oitenta e 

oito reais e vente centavos). As empresas vencedoras foram declaradas 

habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital 

Convocatório. Maiores informações no endereco eletrônico: 

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 

3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 09 de março de 2021. Raimundo 

Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 2021.03.09.1. O Pregoeiro 

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa 

de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade 

Pregão nº 2021.03.09.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição 

de cestas básicas visando atender as demandas das famílias em situação 

de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório 

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 26 de marco de 

2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 

comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de março de 2021, às 09:00 

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de 

Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro 

do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cplOjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do 

Norte/CE, 09 de março de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de 
11 “a + ” ara oo vas
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Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo-telefone (88]3566-1010, ho 

Horário de DB:00 às 14:00 hores ou ainda pelo e-mail: cpf juazeiro-cegov-br, 

Juazeiro do Norte-CE, 9 de março de 2021 

RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.01.1 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado da Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que conclui 

o julgamento final do processo licitatório modalidade Pregão nº 202102011 sendo o 

seguinte: Licitantes Vencedores - Distribuidora de Medicamentos Cadro LTDA, vencedora 

junto aos lotes 01, 03, 04 e 65 com proposta final no valor global de R5 106.475,04 (cento 

e seis mil quatrocentos e setenta e seis feais & quatro centavos; & Brohospital Comércio. 

Holanda LIDA, vencedora junto ao lote 02 com proposta final no valor global de R$ 
1.088,20 [um mil & oitenta = oito reais e vente contavos) As empresas vencedoras foram 

declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocarório, 
Maiores informações no endereço eletrônico: bilcompras.com, pór intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil [BLL). informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone [88) 3566- 

1018. 

Juazesro do Norte-CE, 9 de Março de 2021 
RAIMUNDO EMANDEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021,03.10.2 

A Comissão Permanente de Licitação torna público que estara realizando 

Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2621.03.10.2, cujo objeto é a contratação de 

serviços de engenharia para & Execução das obras de pavimentação asfáltica |capeamianto 

& recapeamento) em ruas da Sede e do Distrito de Amaniutuba no Municipio de Lavras da 

Mangabeira/CE, nos Termos do Contraio-de Repasse nº 878360/2018, celebrado com a 
Linião Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa 

rconômita Federal, Abertura: 29 de março de 2021 as 9h00min. Maiores Informações na 

sede da CPL, sito na Rua Hilda Sugusto nº 196 1º Andar, Centro, no horário das Sh as 

12h 

Lavras de Mangabeira-CE, 10 de março de 2021. 
VICENTE NETO ALENCAR DE LIMA 

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021,02.22,01-5RP 

O Pregoeiro Oficial do Municipto de Nova Olinda, Estado do Ceará, torna 

público, gue estará realizando, na sede da Prefeitura, através da piatafórmia eletrônica 

muwe.blLorg.br, por Intermédio da Boisa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatorio, na 
modalidade Pregão nº 202102.22.01-5RP, do tipo eletrônico, cujo objeto é a futura B 

eventual aquisição de gêneros alimentícios para composição de cesta básica destihadas as 

famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica do municipio de Nova 

Olinda/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convócaiório e seus 

anexos, com abertura marcada para o dia 24 de março de 2021, a partir das 09:00 horas. 

& Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrera a partir do dia 11 de março de 

2621, às 15:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos 

ww biLorg.br e hétps:/flicitacões.tre.ce gov.br/, Informações poderão ser obtidas ainda 

pato telefone (88) 3546-1639 

Nova Olinda-ÇE, 10 de março de 2021. 
TALO TAVARES RODRIGUES DE ALENCAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.003/2021-PE 

A Comissão de Licitação torna público-que-z partir-das 12:00 horas do dia 11 de 

março de 2021 estará disponivel para O cadastramento das propostas de preços réferentos 

ao Pregão Eletrônico Nº 08.003/2021-PE, cujo objeio é O Registro de Preços para futuras 

aquisições de carga de oxigênio medicinal Sara atender as necessidades da Secretaria de 

Saúde dá Municipio de Novo Oriente/CE. Data de abertura das propostas: 25 de março de 

301 das 09:00 E5 09:20 horas. Data da disputa de preços: 26 de março de 2021 as 09:30 

horas. O edital poderá ser adquirido nos dias uteis, das 08:00 às 12:08 horas, na Rua 

Peoeleciano Aragão, nº 15, Centro, Novo Oriante/CE, ou através dos sites: wrames BIl org-br 

e mw tre ce gov.br/licitacões. 

Novo Oriente - Ce, 10 de março de 2021 
PAULO SERGIO ANDRADE BONFIM 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

ELETRÔNICO Nº 04.006/2021-PERP 

A Prefeitura Municipal de Pacatuba, atraves da Secretaria de Assistência Social, 

Mulher, Cidadania e Diretos Humanos, comunica a revogação dó Pregão Eletrônico Nº 

04.005/202 1-PERP, destinado o Registro de Preços visando & aquisição de material para kit 

natalidade (concessão de beneícios eventuais), para atendimento às familias carentes do 

municipio de Pacatuba-CE. Motivo: razões de interesse público. Fundamentação Legal. art, 

4a da Lei nº 8.666/93. Glauciane de Sousa Ferreira Rolim - Secretaria de Assistência Social, 

Mulher, Cidadania e Direitos Himanos. 

Pacatuba CE, D9 de março de 2021 
IARA LOPES DÊ AQUINO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

AvISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 1/2021/5D5 - PE 

A Pregoeira da Preiertura Municipal de Paramoti,  torna- público para 

conhecimento dos interessados, que se encontra aberta, para cadastramento de 

propostas de preços, a liesitação na Modalidade de Pregão Elesçônico que sera realizada 

no dia 24 de Março de 2021 às 09hG0min jhorário de Brasilia) no portal 

htto:/ www bbmnetiicitacoes.com-br, conforme especificado no Edital Ne 001/2021/5D5 

- PE com & seguinte obleto: Aquisição de Cestas Básicas destinadas a atender as 

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Socia) do Municipio de Parameti/CE. O 

Edital encontra-se nó integra na Sede da Comissão de Pregões, localizada à Rua 04, 
a = ao RANCEN GDE NÃ fnmaro OE) CARINA | 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Nº 47, quinta-feira Lips mara is 2021 

da 5 “ 

50415-8615, no horário de NE a E ê, Ê é 

sites https://licitacoes tee.ce-gov br e https://www paramoti. ce. gov brilicitacao.phpf. - 

ISSN 1677-7069 

Paramoti - CE, 10 de março de 2021 
LAYDE DATANA FERREIRA BRAGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

AVISO DE HECITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2021 

A Comissão de Licitações do Municipio da Pentecoste torna público que se 
encontra é disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica nº-08/2021, Processo nº 2021.03.16 22-PE-FMS, do tipo Menor Preço por item, 

cujo objeto é o Registro de Preços para aquisições futuras de medicamentos e materia! 

hospitalar (luvas prosedimento), destinados as ações de enfrentamento da pandemia da 
Coronavirus [Covid-19] no Municipio de Pentecoste A realizar-se no dia 17 de março de 

2021, às 09:00hs [horário de Brasilia), no Portal wrcomprasgovernamentaisgov.br, O 

edital poderá ser lido ou obtido na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Dr 

Moreira de Azevedo S/N - Centro - Pentecoste sado do Ceará, e nos sites 

www tcecegov.br ! Portal ww comprasgovernamentais gov.br, 
www pentecoste ce gov.br. Marotes informações pelos telefones (85) 3352-2617 ! (85) 

5165-2701, 

Pantecoste (CE), 1D de-março de 2021. 

IVINA KÁGILA BEZERRA DE ALMEIDA 
Pregosifa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ 

AVISO 

CONCORRÊNCIA Nº 2020.12,14.1 

à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quinela/CE, no 

uso de suas atribuições legais, terá público, para o conhecimento dos interassados, que 
a êmpresa Bricks Construtora EIRELI ingressou com Recurso Administrativo contra & sua 
desclassificação, junto ao julgamento da fase de Proposta de Preços, referente ao Processo 

Licitatório na modalidade Concorrência Pública-ne 2028.12.14.1, Informações na sede da 

Comissão de Licitação, sito na Aus Pedro Gomes de Araújo, s/n, Cenito ou atraves do 

telefone (82) 3579-1210. 

Quixslo/CE,-1 de março de 2021 

FRANCISCA RAQUEL DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº-15/2021- PP SRP 

A Comissão de Licitação, localizada na Rua Padre Barros, Nº 66, Centro, torna 

público aos interessados o Edital de Pregão Presencial Nº 01 5/2071- PP SRP, cujo Objeto 

é o Registro de Preços visando a Aquisições de gêneros alimentícios em. atendimento ao 

Programa de Alimentação Escólar (PNÃE) destinado a redê rmunitipal de ensino de 

Municipio de Redenção/CE, de acordo com as especificações contidas em seus anexos, que 

co realizará no dia 29 de Março de 2021, às 10h, Referido Edital podera ser adeuirido no 

endereço acima, à partir desta publicação, no horário de 0Bh às 16h. 

Regenção-CE, 5 de Março de 2021 

LARA LS MONTENEGRO DOS SANTOS 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021- PP SRP 

A Comissão de Licitação, localizada ha Rua Padre Barros, Nº 66, Centro, torna 

público aos interessados 0 Edital de Pregão Presencia! Nº 014/2021-PP SRP cujo Gbieto É 

à Registro de Preço para Futuras Aquisição de combustivel 2 seus derivados para atender 

as diversas secretarias do Município de Redanção-CE, de acordo com as especificações 

contidas em seus anexos, que se realizara no dia 23 de Março de 2021, às 10h. Referido 

Edital podera ser adquirido no endereço acima, à partir desta publicação, no horario dé 

Bgh às 16h. 

Redenção-CE, 9 de Março de 2021. 
LARA LY5 MONTENEGRO DOS SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Salitre, em cumprimento à ratificação procedida pela Ordenadora de Desp, do Fundo 

Municipal de Saúde, faz publicar o extrato resumido do Processo de Cispensa de Licitação 

a seguir: Processo Administrativo nº. 2021.03,05.015, Fundamento legal: Artigo 29, inciso 

lv, da Lei nº, 8,666/93, Objeto: aquisição de teste rápido para Covid IBM, IgG, para as 

ações e medidas de controle é prevenção do novo Coronavirus: (Covid-19], junto 3 

Secretaria de Saúde do Município de Salitre/CE; Favoresida: Distribuidora Nogueira de 

Medicamentos LTDA - EPP: Valor global: AS 13.750,00 (treze mil e setecentos e cinquenta 

reais); Fonte de Recursos e Dotação: Recursos devidamente alocados no ofçamento 

municipal para o exercício de: 2021, conforme relação anexa ao Projeto. Praso de vigência. 

01 (um) mês-Declaração de Dispensa emitida pela Presidente da Comissão Permanente ce 

Licitação E ratificada pela Sra. Georgia de Souza Pereira, Grdenadora de Despesa do Fundo 

Municipal de Saúde. 

Salitre/CE, 10 de março de 2021 
THAMIRIS PEREIRA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAU 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
“PREGÃO ELETRONICO Nº 1902.01/2021 

A Prefeitura Municipal de SANTANA DD' AÇARAL, por intermédio de sua 

Pregoeira, torna público o adendo ao edita! do Pregão Presencial Nº-1902.01/2021, cujo 

objeto e seleção de melher proposta para registro de preços visando futura e eventual) 

aquisição de material de expediente, destinados a atender as necessidades das diversas 

unidades administrativas (secretarias) da Prefeitura de Santana do Acarau, Pelos termos do 

adendo fica excluído o seguinte item a alínea So edital, 1) |tens do Edital: Fica suprimido 

o tem 07.05, alinea “b” do Edital, Maiores lnformações poderão ser adquiridas junto a 

Comissão de Licitação da Município, ou atraves do portal de licitações do TEM “Tribunal de 

Cóntas do Estado do Ceará no link; hitp://wanytem.cegow.br/licitacoes e na plataforma e 

licitações do Banca do-Brasil 

Santana do Acaraú, 10 de março de 2021, 
FRANCISCA HERLANIA SILVA MESQUITA 

Pregoeira



 
 

[
O
R
 
S
j
u
B
e
u
T
o
g
 
DESSJUOS 

Ep 
Bjuopjsoig- 

TOBjUOZION 
“pepioece(ca) 

1 

OH 
SP 

OiWjajuni 
ou 

juag 
PÉ “UNUDONGO 

SE "Len 
op 

S
Q
U
E
S
 
O
p
 
SSIFoS 

s
m
 

2 
ho 

abrapuozuos 
"aqua 

P DOISPO Ojofosd quuojuca 
"go 

PU] 
Op 

Oguas 
op 

qi 
 
 

R
a
 

ap 
n
a
o
 

S
J
 O
B
A
 

JOR 
C
O
L
S
 

o
p
e
p
e
m
o
 

= 
P R
P
G
;
 

- OpSoua 

SITUUSAS 
À 
sergns 

Bu 
o
p
S
E
r
a
r
 

BP 
OSSROniA 

"
S
n
Ó
R
]
 

S
E
 
viv v

o
 
a
b
v
o
r
m
 

 
 

“Ido BP ajuapiso4- S
O
U
 

sop 
sal 

Tea 
Bpapos 

gu soçãeuuay 
sasojeyy 

4 
D
P
E
D
U
A
p
A
 

49 
P
a
p
a
 

ajunbos 
PESJap 

u
a
L
u
e
y
y
a
p
a
s
 

op 
epjpad 

o 
HO 

EP 
ogdeipgey 

op 
ese 

O
S
 
S
T
 
u
m
b
u
l
y
s
e
m
 
2
0
7
 

e
t
I
H
S
 — 

anbuanbegry 
E 
“
o
u
e
m
e
p
t
a
p
a
 

ap 

P
o
n
 
ep 

pp 
'ejuorson 

bi 
Jopjog 

Zed 
Ep 

er: 
SP 

ESBojoLaL Lugpão soe ' 
A 

E
L
S
D
Ó
Z
O
 
o
 

ESIDA 
BpEAyE 

S
B
C
 

P
I
S
 

“
O
M
p
n
d
 
euio 

[1 
9P 

Os1Ay 
- ojodounseimy 

op 
fedima 

EUMISjoLA 
- BIRO 

Op 
Optjsg 

Jeuojaja 
op ssAEiE 

S
E
P
E
N
D
H
Õ
E
 

JOS 
OpJopod a 

(SEJOU 
DO: pj 

SE 

2P 
EpruOL 

- ogStyjp 
úico 

openpqeu Opurspaap 
Ep 

ojuauebinF 
o 

"SOpESSedajui 
sop 
 
 
 
 

  
Espoba 

ay 
Sa LG- 

Ego iso 

'"sjDOgajaU 
“EoJopEnduos 

io Enfaugo 
e 

E
 

S
o
l
o
s
 

Dp 
Cnsiben 

ap Disibica 

 
 

SMUOZUOH 
GD 

onlguna 
op 

Bllozuoy 
ap 

pedia 
S
P
E
A
 

9p 
ajuaueuias 

S
E
S
S
u
D
S
 

UMA 
CMapaag 

- pros 
op 
o
p
s
 

 
 

QóEuoju 
s
a
n
b
e
e
m
o
 

D
O
 
L
e
r
 

op 
o
l
e
 

VEINA 
'Ejoobar 

Ejad 
sepejsaid 

dpJas 
so 

TSpUS 
OU 

DppGO 
Jos 

mopod 
jEnp 

O0'80) 
u
s
o
u
 
muspariva 

o a 

“Pers 
“Ea 

epeuy 
P
E
L
A
 
Geo 

oN 
EoNqna 

ep 

“OPELO SUSI 
Fiujoe 

Dom 
E
S
 

= 
E
G
O
S
a
r
 
y
L
2
n
z
 
ao 

o
s
m
 

M
P
a
 

dp 
Méuia 

e
y
 

pa 
3 

" 
PI 

op 
JojeA 

"
C
R
U
 

Bj 
D 

FRUMA 
E
L
O
I
 
EP 

D
p
o
e
S
 

En 
sopop 

E SP O
O
)
 

U5O de 
'Lenzibnyrz 

cesmogy 
SI 

SIS = LTOTIAZO SN ODIN 
or 

aa 
Osiav 

= 

 
 

 
 

 
 

Ui 
d
o
i
 

soGõe 
; 

um 
sg 

pie 
B
u
 

PP 
EI 

COGÓENOO 
Gp 

jEmIDO 
— (OLGESS 

N 
HO 

DO 
T
e
l
a
 

"LEORaPECHLA 
NN 

I
N
S
 

GeniaaaHA: 
— 

  
D
E
U
B
S
E
I
E
M
 

op 
O
d
i
n
 

ali) 

ds 
055 

YavaD 
00 

Ogvisa 

PEIJOANO 
El 

& afuirease 
(68) 

q
u
o
 

JRpue 
MH] SUS 

:SIGÂVNNOAN 

ap 
custos 

:otar 

 
 

P 
Exncobaia 

w 
g
o
 

“Pp 
'GL-PINOD 

- snujar 
M
u
S
u
E
u
e
g
u
a
 

ap 
opa 

PI 
apoy 

cp 
sourije 

soe 
Sopeunpsa 

MOS 
Op 

aquasbosp 
gojgnd, 

u
B
d
 

o 
m
u
e
i
n
p
 
“
D
E
V
R
D
E
I
E
A
 

PP 
BUEjAUDOS 

Ep 
assesaju 

PPEpIUBIEO 
DP 

& 
Erouafsma 

ogáengs 
p 

ap 
SUjsua 

sp 
jediajun 

SO N
U
B
I
E
 

sO;2u 95 
ESmBjuUDS 

E OpueAnoS 
d— 

ORSENSI 
ap 

os; 

SÊ] 
4
 

“Lang 
ap 

ode 
O 

E EiyrDR DhGMIDLA 
OU 

Spuir 
HS 

BND 
'soxoue 

enas 
Wo 

8) 
e
u
i
s
o
 

op 
pediajunas 

apos 
Populi 

FOBUGÊ 
vp 

sooSsn 
BIPRA 

L
N
 

EU 
Bpexinao 

— 
O0F5viONM 

30 
OBIA 

Pp 
(stsajpad 

o
p
u
s
 
S
a
n
g
a
)
 

B
O
)
 

OU 
EpeTIjRIDadSS 

Esgadiia 
H 

iMolao 
seneiron'Ro 

E
d
j
u
n
h
)
 

Esnpiapõio 
= 

Bu 

W
A
 

OP 
O
j
u
s
t
u
e
i
g
u
g
a
 

ap FEQONUJS 
LU] 

O O
P
E
L
 
J
U
L
I
O
 
J0 

"NS 
“E 

ap 
oldimunm 

ou 
E
P
E
Z
R
S
O
]
 

FJEjSUI 
Bjed 

M
y
 

— 
eotur 

jequeiquiy 
AYISU] 

Op 
nasanbas 

  
SM 

QO0'DrE 
ap 

o
e
m
 

JO 
s0ómia 

ap 
onsiia 

AY 
— 

DEUPSRIEIy 
Gp 

| 
  
 
 

     

Y— 
OyôNagau 

30 

 
 

 
 

 
 

H 

H 
UOSÃEr"LZOE 

OP O
M
C
 

op 
pj 

'Jyeqran 
SEPÚUOS 

S
E
I
U
G
B
I
a
 

semp eu
s
ú
j
u
d
a
i
 

B
J
O
S
 

dita 
says 

SOU 
paajuctls;p 

; 
PR 

BINvEdy 
Op 

B
j
 

-LENTIENMZ 
ep 

S
E
Q
U
E
R
 

op 
esjog 

Ep 
SP BUEjADOS 

Bp opeppquesuodsy 
E
u
E
j
u
p
o
n
u
a
d
 

gp ocsceysu 
pitepoi 

cu OEdeyjog 

"
E
S
P
 

NO 
Jor bios 

ENCIONIBE 
“SEjsodcuA 

H
E
D
E
P
E
Q
/
L
 

| EI 
Op 

UNUMQUA | 
sepanied 

"UML 
8 

Jotj 
Ou 

“ode 
El 

SU 
BIUPIU| 

Si2j] Cjafo 
Op 

0e5 
o
o
o
 
O
 

Se 
Leoe ap odio 

VINIAI 
+ MUSIQUIy 

Org 
dp 

jediojuny 
0 

L
O
C
N
P
L
S
L
B
D
'
L
O
 

SN 
FANS 

O
N
T
 

3Q 
AVAIDINNIA 

vaniiasáMa 

WEISO 
|EMp3 

O 
unoygo 

seg 
| 

D
P
U
L
D
O
U
A
 | 

se 
os 

fios 
'
s
E
s
o
d
o
 

SEP O
j
B
u
N
a
d
e
 

(O) "panyni 
Pi OU 

SS 
ap o

n
t
o
 

o 
Wa) 

nb 
L
o
 

Eo Lenz 
on 

UE BSOr ORG ESB 
EU 

ã
o
 

- 
S
I
M
O
N
 

0
0
 
O
M
 

F
o
g
i
a
n
h
e
 

e 
cjélgo 

pues 

 
 

COLQNaS 
DgBeg ape; 

 
 

 
 

CISGB Bis 
= Sajirs 

sop 
oJBodojoia 

2P 
O
H
R
I
O
U
 OU 

"DpSpopgnd 
ejsap 

qued 

 
 

S
O
P
E
S
S
S
 

SOR 
EMUNINOS 

f
a
i
a
 
OESP) 

ap osjuy-e 

J
O
V
I
R
N
E
I
S
 

EP Quadenuas 
9 OPRULSIa 

10.) “euerr) puOZ— 

E
Ô
N
E
I
 

op 
pedistuny 

P
E
N
A
 

L
T
d
o
E
m
r
L
Z
o
r
 

aj8ad- 
BJLSS Op opejsa 

HE)" 
S
U
P
 Gp Go 

'g 
S
H
O
P
S
 

OU 
O
p
a
 

Nes C
a
r
d
 

N
E
L
 

SESquES 
ico 

Queby cc oy- S
p
i
e
s
 

dp 
sopejuniDos soja 

E
I
G
O
 
IPO 

0
0
4
 

np 
quys 

EORESSALajU 
SOR 

Coptnd 
PLC 

P
R
E
S
O
S
 
tt — AME 

dej-LZOZ/DLO 
TA! 

C
M
 

30 
TvaioiNHA 

V
E
N
U
S
 

— 

Q
u
e
 

ap 
jediojuniy 

e
m
 

S0p OJBou mom 
54] 

 
 

tap S80ÓnASU] 
9 SELLON 

SEU 
SEpAUOo 

(Sopyjeõew 
exaus | ojon SUBI 

P
E
S
 

OUOS 
EpOSqUCa) 

O
'
s
 

  
o 
3
y
-
 
Sefuapus Eis 

dad 
—LEBEÃOLO 

nl 
I
F
D
U
G
S
A
 

- 
Et) 

BU 
EREZIRan] 

'oçóey 
W
I
S
H
 

3a 
G
s
i
 

— 
O 

Seisodtud 
sep 

ojueuujoae 
ap 

opjui 
SPEMRUI 

EinpSge 
uid 

'saxaue 
sas 

à 
Q
U
Q
E
I
G
A
V
O
S
 
[
E
p
 

OB 

 
 

SRq sEjsão 
9p o

e
M
i
s
j
n
b
e
 

e pojalgo nino 
Otbsi 

apepyepory 
eu 

B
i
N
a
t
g
m
n
y
 
O
l
!
 

3 
O
N
W
H
U
N
 O
N
 

tuo" 
j 

MUNNLSIVMANI 
SO 

39 
- 
V
i
a
N
y
I
O
N
a
I
 

W
I
N
T
I
O
A
N
I
S
I
 

J
L
H
O
d
S
N
Y
A
L
 

H 
30 

O
l
d
I
D
I
N
N
I
A
 

  
 
 

 
 

 
 

05 
dp 

ESoquea 
ojeias 

ÚOMEL 
SE 

L 2
0
2
 

ap o
d
e
 

oja/a) 
-Ojad 

Epis 
sephgo   

 
 "
O
a
o
b
o
a
]
—
E
n
o
S
 

ap e
s
o
m
I
n
g
 

MUGOUGO 
SE 

Lenz 
ap 

obutuy 
EJBO 

Bisjandid 
BJhpagE 

Lugo 

G
M
E
d
 
L
e
n
g
o
p
 
D
u
b
 op 

q, 
'eBu 

PP 
4 

IP 
OU 

Gpezyea 
Jos é mes 

EILL 
oN 

OHUQNo(a 
0p6a 

d 
PP 

OpSmpr 
op 

ope Siny 
- eBumoded| 

op 

“UNOQUEO 
SP 

LEQz/emZL 
e
p
o
 

6 
anb 

s
o
p
p
s
s
a
a
u
 

sor 
E
U
A
 

ESLL 
a 

COjuGMD 
ogBaj 

AMBISAd 
- Guias 

op S
p
r
s
a
   

T9P 
ojumweiny 

ap 
o 

  
 
 

“
E
J
O
 

Bb 
— 

pd 
P
R
O
 

UBE 
SE U

B
O
 GP 

OUGIO 
OU 

'GpScagano 
C
P
I
S
 

UOL 
SR "
L
E
d
E
 

dp o
u
r
 

ap 
per en! 

À 
ejsut 

r
s
 

-
E
H
E
q
U
R
S
 

| 
Eyes 

pior 
ap “Pants uia 

e
]
 

120% 28 OSyivi 
dO 

LL = yuvaa - vzanvL 
POD 

MANIO 
SE HOS' A

n
d
o
 

do pojaiao ora 
qua 

NES 
Oyoad 

19N 
Yuvão 

0d 
Covisa| 

 
 

E An 

  
JIOHA  



COMISSÃO DE LICITAÇA! 

; Folha Nº aÃ 

ESTADO DO CEARA | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

Pregão Nº 2021.03.01.1 

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão 

nº 2021.03.01.1, cujo objeto da licitação é a Aquisição de medicamentos e 

produtos para nutrição enteral destinados ao atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no enfrentamento 

da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-I 9), conforme 

especificações apresentadas no Instrumento Convocatório, constatamos que 

está em consonância com os ditames da Lei nº 8.666/93 e suas demais 

alterações, assim como com O preconizado na Lei nº 10.520/2002, que 

regulamenta a modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO). 

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar 

o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e 

HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em 

conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde. 

É o PARECER. 

S.M.J. 

Juazeiro do Norte - CE, 15 de Março de 2021. 

LHisemi Der potinho 
Edison Teixeira Silva 

Procurador 

OAB/CE nº 34.937 

  

  

o ST ECID FRA ES RANA Wisvaira dn MertelCF - Fone: (88) 3566 1010



COMISS! 

ESTADO DO CEARÁ  folhan OIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

C
s
 

  

  

- TERMO DE JULGAMENTO - 

Pregão Nº 2021.03.01.1 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição enteral destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do 

Norte/CE, no enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

y O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, 

designada através da Portaria nº 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público para 

cumprimento das recomendações da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, que fora 

concluído o julgamento final do Pregão Nº 2021.03.01.1, declarando vencedor(es) do 

certame- a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa/pessoa física DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ nº 04.230.084/0001-00 classificado(a) 

no(s) Lote 01 - Medicamentos Psicotrópicos, no valor global de R$ 17.689,30 (dezessete 

mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), Lote 03 - Cápsulas, Granulados e 

Líquidos, no valor global de R$ 5.568,36 (cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais e 

trinta e seis centavos), Lote 04 - Injetáveis, no valor global de R$ 80.920,56 (oitenta mil 

novecentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), Lote 05 - Nutrição Enteral, no 

valor global de R$ 2.297,82 (dois mil duzentos e noventa e sete reais e oitenta e dois 

centavos) e PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA inscrito no CNPJ nº 

09.485.574/0001-71 classificado(a) no(s) Lote 02 - Comprimidos, no valor global de R$ 

1.088,20 (um mil oitenta e oito reais e vinte centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa 

de Preços anexado aos autos. 

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Março de 2021. 

Comissão 

imundo Emanoel Bastos de Caldas Neves 

na Alves Santos 

Régia dos Santos Pinto 

  
  

  
    

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP. 63.010-14/ —) uazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www juazeirodonorte.ce.gov.br 

 



  

COMISSÃO DE pr 

ESTADO DO CEARÁ folha e SÉdralo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento do(a) Pregão nº 2021.03.01.1, 

bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade 

do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos 

legais e ADJUDICO o seu objeto aos respectivos vencedores, a saber: a 

empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ 

nº 04.230.084/0001-00 classificado(a) no(s) Lote 01 - Medicamentos 

Psicotrópicos, no valor global de R$ 17.689,30 (dezessete mil seiscentos e 

oitenta-e nove reais e trinta centavos), Lote 03 - Cápsulas, Granulados e 

Líquidos, no valor global de R$ 5.568,36 (cinco mil quinhentos e sessenta e 

oito reais e trinta e seis centavos), Lote 04 - Injetáveis, no valor global de R$ 

80.920,56 (oitenta mil novecentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), 

Lote 05 - Nutrição Enteral, no valor global de R$ 2.297,82 (dois mil duzentos e 

noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) e PROHOSPITAL COMÉRCIO 

HOLANDA LTDA inscrito no CNPJ nº 09.485.574/0001-71 classificado(a) no(s) 

Lote 02 - Comprimidos, no valor global de R$ 1.088,20 (um mil oitenta e oito 

reais e vinte centavos), ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos. 

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis. 

| Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento 

contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 16 de Março de 

2021. 

      
  

Francimones Rali Albuquerque 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-14/7 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

ww Juazeirodonorte.ce.gov.b!



  

COMISSÃO DE NM 

ESTADO DO CEARÁ  Fotanr SIP ML 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.03.01.1. Objeto: Aquisição de medicamentos e 

produtos para nutrição enteral destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavirus 

(COVID-19), conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) 

Vencedor(es): o licitante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no 

CNPJ nº 04.230.084/0001-00 classificado(a) no(s) Lote 01 - Medicamentos Psicotrópicos, no valor 

global'de-R$ 17.689,30 (dezessete mil seiscentos e oitenta e nove reais etrinta centavos), Lote 03 - 

Cápsulas, Granulados e Líquidos, no valor global de R$ 5.568,36 (cinco mil quinhentos e sessenta e 

oito reais e trinta e seis centavos), Lote 04 - Injetáveis, no valor global de R$ 80.920,56 (oitenta 

mil novecentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), Lote 05 - Nutrição Enteral, no valor 

global de R$ 2.297,82 (dois mil duzentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) e 

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA inscrito no CNPJ nº 09.485.574/0001-71 

classificado(a) no(s) Lote 02 - Comprimidos, no valor global de R$ 1.088,20 (um mil oitenta e oito 

reais e vinte centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos 

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 — Francimones Rolim de 

Albuquerque - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da Homologação: 16 de Março de 2021. 

  

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-14/7 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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Caderno | do dia 17 de Março de 2021 Ano XXIH | 

AVISOS E EDITAIS 

ERRAIA 

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 

Norte/CE, retifica a PORTARIA Nº 009/2021 SEDEST. Cujo 

objeto é a CONCESSÃO DE 03 (TRÊS) DIÁRIAS PARA A SRA. 

ANA ROBERTA PINHEIRO DE AQUINO NO CARGO DE 

CONSELHEIRA TUTELAR DA SEDEST DE JUAZEIRO DO 

NORTE/C.ONDE SE LÊ: inscrita no CPF nº 079.414.223-87. LEIA- 

E: inscrita no CPF nº 879.414.223-87.Juazeiro do Norte/CE, 17 de 

“março de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.02.10.1. Objeto: 

Aquisição de equipamentos de proteção individual - EPIs, destinados 

ao atendimento das necessidades das Unidades de Atendimento de 

Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, para o enfretamento 

da saúde pública, decorrente do Coronavirus (Covid-19), conforme 

necificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitantes 

—Vencedores: o licitante ASSUM PRETO PRODUÇÕES 

CULTURAIS E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO 

MÉDICO EIRELI inscrito no CNPJ nº 10,462.477/0001-42 

classificado no Lote 01 - Álcool 70%, no valor global de R$ 92.155,00 

(noventa e dois mil cento e cinquenta e cinco reais) e JOSE NERGINO 

SOBREIRA inscrito no CNP] nº 63.478.895/0001-94 classificado(a) 

no(s) Lote 02 - Insumos descartáveis, no valor global de R$ 

1.550.000,00 (um milhão quinhentos e cingúenta mil reais), Lote 

03 - Óculos de proteção, no valor global de R$ 1.550,00 (um mil 

quinhentos e cinquenta reais), de conformidade com a ata da Sessão 

e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação 

na forma da Lei nº 8.666/93 - Francimones Rolim de Albuquerque 

-Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Dara da Homologação: 16 de Março de 2021.   

COMISSÃO DE LICITA 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.03.01.1. Objero: 

Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição enteral 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no enfrentamento da pandemia 

provocada pelo Coronavirus (COVID-19), conforme especificações 

apresentadas no Edital Convocatório. Licitantes Vencedores: o licitante 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito 

no CNP) nº 04,230.084/0001-00 classificado(a) no(s) Lote 01 - 

Medicamentos Psicotrópicos, no valor global de R$ 17.689,30 

(dezessete mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), Lote 

03 - Cápsulas, Granulados e Líquidos, no valor global de R$ 5.568,36 

(cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), 

Lote 04 - Injetáveis, no valor global de R$ 80.920,56 (oitenta mil 

novecentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), Lote 05 - Nutrição 

Enteral, no valor global de R$ 2.297,82 (dois mil duzentos e noventa 

esete reais e oitenta e dois centavos) é PROHOSPITAL COMÉRCIO 

HOLANDA LTDA inscrito no CNP] nº 09.485.574/0001-71 

classificado(a) no(s) Lote 02 - Comprimidos, no valor global de R$ 

1.088,20 (um mil oitenta é oito reais e vinte centavos), de 

conformidade com a Ata da Sessão é o Mapa de Preços acostado aos 

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 

- Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da Homologação: 16 de Marco de 2021. 

  Exemplares disponíveis na página 
httn:/lwww iuazeiro.ce.aov.br/Impren-



  

COMISSÃO DE PO 

; Folha Nº 440) | 
ESTADO DO CEARA Ros 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Pregão Nº 2021.03.01.1 

Razão Social: PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 

CNPJ: 09.485.574/0001-71 

Endereço: Avenida Capitão Hugo Bezerra, nº 181, Barroso, Fortaleza/CE 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa PROHOSPITAL 
COMÉRCIO HOLANDA LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao 
procedimento licitatório na modalidade Pregão nº 2021.03.01.1, cujo objeto é a aquisição de 
medicamentos e produtos para nutrição enteral destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no enfrentamento da pandemia provocada 

pelo Coronavirus (COVID-19). 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 

assinatura do referido instrumento. 

    
Juazeiro do Norte arço de 2021. 

Secretaria Municipal de Saúde 

JOSE RUFINO DA Assinado de forma 

SILVA digital por JOSE RUFINO 

DA SILVA 
NETO:45669163320 NETO:45669163320 

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Pregão Nº 2021.03.01.1 

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA 

CNPJ: 04.230.084/0001-00 

Endereço: Rua São José, nº 726, Centro, Cedro/CE 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao 

procedimento licitatório na modalidade Pregão nº 2021.03.01.1, cujo objeto é a Aquisição de 

medicamentos e produtos para nutrição enteral destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no enfrentamento da pandemia provocada 

pelo Coronavírus (COVID-19). 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 

assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/ rço de 2021.    

    

Francimongs Rokim 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Recebido em: 17/03/2021. 
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JOSE Assinado de 

forma digital 
RUFINO DA por Jose CONTRATO Nº 2021.03.18-0003 
SILVA RUFINO DA 

; SILVA 
NETO:4566 NETO:45669163 
9163320 32% : i Contrato que entre si celebram, de um lado a Prefeitura 

Municipal de Juazeiro do Norte, através da Secretaria 
Municipal de Saúde e do outro a empresa 
PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Francimones Rolim de Albuquerque, residente e 

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, estabelecida na Avenida Capitão Hugo 
Bezerra, nº 181 - Barroso - CEP: 60.862-730 — Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.485.574/0001-71 e C.G.F. sob o nº 06.830.475-7, neste ato representada por Glauco Holanda Júnior, 
portador do CPF nº 752.583.903-49, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.03.01.1, tudo 

de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei 
nº 10.520/02, a Lei Federal nº 13.979/2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública e o Decreto Federal nº 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão na forma das 

cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.03.01.1, de acordo com as normas 

gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e a Lei Federal nº 13.979/2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública, devidamente homologado pela Sra. Francimones Rolim de Albuquerque, 

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição 
enteral destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do 
Norte/CE, no enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavirus (COVID-19), conforme 
especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

  
  

| Lote 02 - Comprimidos nua 

tem | Especificação Unid, Qtde.! MarcalModelo/ Valor unitário Valor Total 
  

  

  

  
  

          
| 0001 | Acido Ascórbico 1g efervescente COMP 720 |  LEGRAND 0,63 453,60 
| 0002 | Captropil 12,5mg Comp COMP 150 EMS 0,15 22,50 | 
0003 | Caverdilol 3,125mg. COMP 150 EMS 0,15 22,50. 
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| 0004 | Ivermectina ômg. l COMP | 100 | NITAMEDIC | 248; 248,00 

0005 | Levofloxacino 750mg comp COMP | TO | PRATI | 3,14 219,80 
| 0006 | Simeticona 40mg COMP 90 PRATI pa o 10,80 

0007 | Zinco 54,88 Ti COMP 300 | OSWALDO CRUZ 0,37 111,00 
| 1.088,20] 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.088,20 (um mil e oitenta e oito reais e vinte centavos). 

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso |l, alínea “d' 

da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal 

à Administração Municipal solicitando o reequilfbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que 

se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a 

data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do 

mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ 

único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal 

de Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 

respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade 

que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 

Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra. 

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados 

por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 

produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 

industrialização, lote e o prazo de validade, quando for o caso. 

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63010-147 — Juazeiro do Norte/CE je: (88) 3566 1010 
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5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 

especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável 

pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 

previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

  

| Grgão Unid. Org. ProjetolAtividade Elemento de Despesa 
06 01 — 10,305.0019.1,008 33903000 
  

      
  

a CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas 

as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de 

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 

recebimento do produto/serviço. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 

fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, na forma estabelecida em Lei. 

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas 

com a entrega de sua responsabilidade. 

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo 

que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o 

prazo de validade, quando for o caso. 
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo 

de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO 
CONTRATO 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 

cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto 

deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo 
com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente. 
9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 

da Lei nº 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 

seguintes sanções: 
| - advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
Il - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 

com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem 

à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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10.3 = A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 

danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas 

em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 

Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 

11.3.3 « Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.34 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 

antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14,1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca 

de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 

testemunhas abaixo firmadas. 
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Juazeiro do Norte/CE, 18 de março de 2021. 

    conmensssestnnnansns E denuncia cn fonsecaMasEssSGsssaninnaaio des 

Francimones Rolim-de Albuquerque 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

JOSE RUFINO DA SILVA ipa RO pra id 
NETO:45669163320 PU 

COMPRE EEE ADE rea OCL CAES ELOS ELES SEG SSnCUnDAS CADA NE ES 

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO Nº 2021.03.18-0004 

Contrato que entre si celebram, de um lado a Prefeitura 

Municipal de Juazeiro do Norte, através da Secretaria 
Municipal de Saúde e do outro a empresa DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, para o fim que nele se 
declara. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Francimones Rolim de Albuquerque, residente e 
domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, estabelecida na Rua São José, nº 726 - 
Centro - CEP: 63.400-000 - Cedro/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.230.084/0001-00, neste ato 
representada por Francisco Afonso Pinheiro Torres Junior, portador do CPF nº 922.608.613-34, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.03.01.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02, a Lei Federal nº 13,979/2020, dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública e o Decreto Federal nº 10.024/19 - Lei que 
Regulamenta o Pregão na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.03.01.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e a Lei Federal nº 13.979/2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública, devidamente homologado pela Sra. Francimones Rolim de Albuquerque, 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição enteral 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no 
enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), conforme especificações constantes no 
Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 

quadro abaixo: 
  

Lote 01 - Medicamentos Psicotrópicos | 
  

  

  

    

  

  

      
  

  

  

  

                  

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário | Valor Total 

0001 | Cetamina SOmg/mL. AMPOLA 50 CRISTALIA 91,38 5.482,80 

0002 Cloridrato de dextrocetamina 5Omg/mL. AMPOLA 25 CRISTALIA 29,01 725,25 

0003 | Etomidato 2mg/mL. AMPOLA 50 CRISTALIA | 10,36 518,00 
0004! Fenitoina 5% 250mg/5ml AMPOLA, 75 CRISTALIA | 4,66 349,50 
0005 | Fenobarbital 200mg/2ml. AMPOLA 75 CRISTALIA Ato 204,75 
0006 |Fentanila cloridrato 0,05mg/mi 10ml AMPOLA 60 CRISTALIA | 7,00 420,00 
0007 | Flumazenil 0,5mg/5mil. AMPOLA! 150 HIPOLABOR 26,85 4.027,50 
0008 | Haloperido! 5mg/ml sol. inj. AMPOLA| 150 CRISTALIA 1,40 210,00 
0009 | Midazolan ômg/ml sol. Inj c/ôml AMPOLA | 300 CRISTALIA 11,00 3.300,00 

0010 Morfina sulfato 10mg/iml AMPOLA 80 CRISTALIA 5.78 346,80 
0011 Naloxona cloridrato 0,4mg/ml AMPOLA 30 CRISTALIA 12,41 372,30 

0012 Nitroprusseto de Sódio 25mg/ml AMPOLA 60 HYPOFARMA 13,83 835,80 

A 
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0013 | Pancurônio brometo 2mg/mL AMPOLA 20 NOVA FARMA a. 110,20 
0014 | Rocurônio brometo 10mg/Ml AMPOLA 20 CRISTALIA 16,85 337,00 

0015 | Suxametônio cloreto 100mg/MI AMPOLA 20 SUMA 10,62 212,40 

0016 | Tramadol cloridrato 50mg/ml sol. Inj AMPOLA 100 TEUTO 2 ST 237,00 

17.689,30) 

Lote : Lote 03 - Cápsulas, Granulados e Líquidos 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário | Valor Total 
0001|Fumarato de formoterol diidratado + 

fluticasona 12+250mg com inalador CPSL 500 ASTRA 1,06 530,00 

0002 Fumarato de formoterol diidratado + 

| budesonida 12+400mg com inalador CPSL 300 ASTRA 1,82 546,00 

0003 Lactulose 867 MG/ML FR 30 NATULAB T4s 214,50 
0004 Zinco 17,6mg/ml suspensão frasco 100mL FR 120 MYRALIS 22,24 2.668,80 
0005| Loção oleosa a base de AGE/TCM com 

vitaminas A e E, lecitina e ácidos graxos 
essenciais presentes no Óleo de girassol. PR aa FINAS Sr TS) 
Frasco com 200ml 

0006 e + betametasona xarope FR 30 NEO QUIMICA 799 239.70 

0007 sd 600mg granulado Cx c/16 CX 40 LEGRAND 17,47 698.80 

0008 di colutório sem álcool, frasco de 1 ER 20 RIOQUIMICA 26,46 529.20 

0009 o de potássio 6OMG/ML sol. Oral FR 36 PRATI 0.26 9,36 

5.568,36 | 

Lote 04 - Injetáveis | 
Kem | Especificação — Unid. Qtde. Marca Valor unitário | Valor Total | 
0001 | Adenosina 3mg/mL. AMPOLA 50 HIPOLABOR 19,10 955,00 

0002 | Adenosina ômg/2ml. AMPOLA | 200 HIPOLABOR 23,00 4.600,00. 
0003 Aciclovir 250mg pó solução injetável AMPOLA | 30 NOVA FARMA 6,17 185,10 
0004 Agua Destilada 500m! AMPOLA 72 FARMACE 2,80 201,60 
0005 | Alprostadil 2Omeg Po Liofilizado Inj AMPOLA 80 BIOSINTETICA 76,23 4.573,80 
0006 | Aminofilina 24mg/mL AMPOLA 50 FARMACE 2,15 107,50 
0007 | Amiodarona 150mg/3ml AMPOLA 80 HIPOLABOR 2,69 161,40 
0008 | Atracúrio 1OmgimL. AMPOLA 50 CRISTALIA 10,28 514,00 
0009 | Atropina 0,25mg/mil. AMPOLA 75 FARMACE 0,70 52,50 
0010 | Bicarbonato de Sódio 8 4%. AMPOLA Bo FARMACE 0,84 50,40 
0011 |Butilbrometo de escopolamina + dipirona 

ámg/ml +500ma/ml) AMPOLA 300 FARMACE 4,87 1.401,00 

0012 Cloreto de Cefepima tg AMPOLA 200 ABL 39,76 7.956,00 
0013  Ceftriaxona 1g sol.inj. AMPOLA | 2000 | EUROFARMA 11,01 22.020,00 

0014! Cetoprofeno 100mg sol. Inj AMPOLA 50 CRISTALIA 1.35 67,50 

0015 | Cisatracúrio 2mg/mL AMPOLA 25 CRISTALIA 20,40 510,00 

0016 | Clindamicina 150mg/ml sol.inj. AMPOLA 400 BLAU 7,36 2.944,00 
0017 | Cloreto de Sódio 09% 250ml AMPOLA | 1020 FARMACE 2,35 2.397,00 
0018 | Cloreto de Sódio 0,9% 100ml AMPOLA | 480 FARMACE 2,05 984,00 
0019| Cloreto de Sódio 0,9% 10ml AMPOLA 600 FARMACE 0,21 126,00 
0020 | Cloreto de sódio 10% sol. inj. AMPOLA 150 FARMACE 0,22 33,00 
0021 | Complexo B- sol. inj. AMPOLA 300 HYPOFARMA 0,80 240,00 
0022 | Dexametasona 4ma/ml sol. inj. AMPOLA 450 FARMACE 0,70 315,00 

0023 | Difenidramina 50mg/ml. AMPOLA 75 CRISTALIA 19,96 1.497,00 
0024 | Dobutamina 250mg/ml sol.in AMPOLA 100 HYPOFARMA 8,33 833,00 
0025 | Dopamina 5mg/ml sol.inj AMPOLA | 100 UNIAO 1,80 180,00. 
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| QUIMICA 
0026 | Epinefrina imgimL. AMPOLA | 200 | HYPOLABOR 1,70 340,00 
0027 | Gentamicina 40mg/ml sol. ini. AMPOLA 50 NOVA FARMA 1,14 57,00 
0028 Glicose 50% 10ml. AMPOLA | 1200 FARMACE 0,94 1.128,00 
0029 | Gluconato de Calcio 10% amp. AMPOLA 110 ISOFARMA 2,22 244 20 
0030 | Heparina sódica 5.000 Ul/mL. AMPOLA 60 BLAU 30,00 1.800,00 
0031 | Hidralazina 20mg/ml sol. ini. AMPOLA | 110 CRISTALIA 9.55 1.050,50 
0032 | Hidrocortisona 100mg sol. ini. AMPOLA 800 BLAU 4,11 3.699,00 
0033 | Hidrocortisona 500 mg sol. inj. AMPOLA | 1200 BLAU 3,00 3.600,00 
0034 | Lidocaina 2% 20ml AMPOLA 15 HIPOLABOR 6,50 487,50 
0035 | Manitol 20% 250m!| AMPOLA 24 FARMACE 4,29 102,96 
0036 | Meropenen 1g pó sol. Inj. AMPOLA 50 ABL 25,84 1.292,00 
0037 | Metoprolol fmg/mL AMPOLA 50 CRISTALIA 32,01 1.600,50 
0038 | Metronidazol 500mg/100mL - sol. inj. AMPOLA 50 FARMACE 2,50 125,00 
0039 | Noradrenalina 8mg/ml AMPOLA 60 FRESENIUS 270 162,00 
0040 | Norepinefrina 2mg/mL AMPOLA 50 HIPOLABOR 3,38 169,00 
0041 | Omeprazol 40mg sol. ini. AMPOLA 150 BLAU 12,70 1.905,00 
0042 | Piperacilina sódica, tazobactam sódico | (49+500Ma) pó sol ini AMPOLA | 100 MYLAN 22,40 | in 
0043 | Cloridrato de Prometazina 5Omg/2ml AMPOLA | 300 SANVAL 3,08 924,00 
0044 | Protamina cloridrato 1000UI AMPOLA 80 CELLERA 3,74 224,40 
0045 Solução de Ringer Lactato 500m!l AMPOLA | 1020 FARMACE 3,00 3.060,00 
0046 | Succinilcolina 100mg AMPOLA | 410 ONA 891 980,10 

0047 | Sulfato de Magnésio 50% AMPOLA 60 ISOFARMA 0,67 40,20 
0048 | Terbutalina sulfato 0,5ma/ml AMPOLA 60 HIPOLABOR 3,04 182,40 
0048 Vancomicina cloridrato 19 AMPOLA 100 BLAU 5,64 564,00 
0050 | Vasopressina 20UI AMPOLA 60 BIOLAB 22,50 1.350,00 
0051 Ácido Ascórbico 500mg sol. inj. AMPOLA 400 FARMACE 1,72 688,00 

80.920,56. 

Lote 05 - Nutrição Enteral | 
Item Especificação Unid. Qtde. | MarcaiModelo | Valor unitário | Valor Total | 
0001 |Suplemento alimentar em pó, composto de 

albumina 100% pura e natural, mínimo d 
80% de proteínas, alto valor biológico, ze ste | Z ERRO CAS a ca 
gordura. Pacote com 1 kG 

0002. Glutamina para nutrição oral e enteral 1 kilo KG 2 HEALTLINE 105,90 211,80 
0003 Suplemento oral especialmente planejado 

para oferecer nutrição completa e 
equilibrada com adição d 
frutooligossacárides (fos) Contém 2 

vitaminas e minerais essenciais, inclusiv al sa ABBOT nd a 1.988,00 
antioxidantes, como as vitaminas c e e, 

| selênio, zinco e beta-caroteno. Semelhant 
P Ensure. Lata 4000. 

2.297,82   
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 106.476,04 (cento e seis mil quatrocentos e setenta e seis 
reais e quatro centavos). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
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obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, 

devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 

Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no 8 único, do Art 

61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

41 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 

5.1 « Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 

5.2 « Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 

Ordem de Compra. 

5.3 - À Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, OS produtos que vierem a ser recusados por 

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização, lote e o 

prazo de validade, quando for o caso. 

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada à contratada deverá dispor de instalações 

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

5.6 « O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos. 

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 

solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 

seguinte Dotação Orçamentária: 

  

" Orgão | Unid. Orç. | ProjetolAtividade Elemento de Despesa | 

| 06 | 01 | 10.305.0019.1.008 33903000 |   

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 -« O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 

requisições, em moeda corrente, conforme O valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 

Es
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setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento 
do produto/serviço. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral, 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na 
forma estabelecida em Lei. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, 
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega 
de sua responsabilidade. 
8.1.8 « Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO 
CONTRATO 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo 
com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
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10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
nº 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitara a Contratada as seguintes 
sanções: 

| - advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
|| - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 

instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 

data da comunicação formal da rejeição; 
Ill - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterã crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resquardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de; 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação popescrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13,1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE, 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

  

Ordenkdora de Despesas 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

TESTEMUNHAS: 

1 - Nome Aroditri ni DO net ne - CPF SSEZAAIBIO 
O : E o 2-rone SEE homo 0 bi JOGO co (3336333363 
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Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.01.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 

do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA 

LTDA. Objeto: Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição enteral destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no 

enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavirus (COVID-19), conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.088,20 (um mil oitenta e oito 

reais e vinte centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de 

Albuquerque e Glauco Holanda Júnior. 

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Março de 2021. 

E
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“a EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.03.18-0004 Folha Nº NA | 

““Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.01.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves 

do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
CEDRO LTDA. Objeto: Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição enteral destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no 

enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 106.476,04 (cento e seis mil 

quatrocentos e setenta e seis reais e quatro centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. 
Signatários: Francimones Rolim de Albuguerque e Francisco Afonso Pinheiro Torres Junior. 

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Março de 2021.



JUAZEIRO DO NORTE-CE, 31 DE MARÇO DE 2021 

  

  

inscrito no CNPJ nº 34.523.353/0001-98 classificado(a) no(s) Lote 
02 - Insumos descartáveis, no valor global de R$ 417.870,00 

“(quatrocentos e dezessete mil oitocentos e setenta reais), DISTRIMED 
COMER DE MED MATERIAL HOSPITALAR EIRELI inscrito no 
CNP) nº 21,.830.581/0001-69 classificado(a) no(s) Lote 04 - 
Termômetros digitais, no valor global de R$ 2.199,90 (dois mil cento 

e noventa centavos), PROFISSA 
DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no CNP) nº 20.365.863/0001. 
70 classificado(a) no(s) Lote O1 - Álcool 70%, no valor global de R$ 
56.420,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte reais) e VINICIUS 
SIQUEIRA NOCRATO EIRELI inscrito no CNP) nº 17.630.368/ 
0001-36 classificado(a) no(s) Lote 03 - Recipientes, no valor global de 

e noventa e nove reais 

R$ 13.500,00 (reze mil quinhentos reais), de conformidade coma 
Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a 
presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - Zulneide Rodrigues 
Parente - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Trabalho. 

mt 

Data da Homologação: 30 de Marco de 2021 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 2021.03.18.0004 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.01.1. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norre, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 
a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO 
LTDA. Objero:Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição 
enteral destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no enfrentamento da 
pandemia provocada pelo Coronavirus (COVID-19), conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 106.476,04 (cento e seis mil quatrocentos e setenta é 
seis Teais e quatro centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. 
Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Francisco Afonso 
Pinheiro Torres Junior. 

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Março de 2021. 
Et 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.03.18-0003 

Extrato de Contrató. Pregão Nº 2021.03.01.1. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 
a empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA. Objeto: 
Aquisição de medicamentos e produtos para nutrição enteral 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

a 

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no enfrentamento da pandemia 
provocada pelo Coronavirus (COVID-19), conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
1.088,20 (um mil oitenta e oito reais e vinte centavos). Vigência 
Contrarual: até 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de 
Albuquerque e Glauco Holanda Júnior. 

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Março de 2021, 

  

  

Publique no Diário Oficial do 
Município 

BALANÇOS 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

ATAS DE REUNIÕES 
DISTRATOS 
EDITAIS 

  

    Exemplares disponíveis na página 
http://www juazeiro.ce.gov.br/Impren- 

sa/Diario-Oficial/ 

 


